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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

MINISTERIO

Por decreto de 26 do corrente e de accordo com a lei n 23 do
3(3 de outubro de 1891, foi nomeado o Dr. Fernando Lobo para
o cargo de ministro de Estado da justiça e neg,ocios interiores.

DECRETO N. 1171 A— DE 17 DE DEZEMBRO DE 1892

Dá nova redacção á clausula X das que baixaram com o decreto n. 077 do
5 do agasto de 1892

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo conveniencia de regularisor 03 termos da concessão
feita, pelo decreto n. 977 de 5 de agosto de 1892, á Companhia
Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação para o prolonga-
mento do sua linha ao porto de Santos, resolve substituir a
clausula X, das que baix iram com o referido decreto, pela se-

' guinté
E' considerada de interesse geral da União a linha das pre-

sentes condições.
O tenente-coronel Dr. Innocencio Serzedello Corrêa, Ministro

do Estado dos Negocias da, Agricultura, Commercio e Obras Pu-
blicas, que assim o faça executar.

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892, 4° da Republica.

Fsorttallo PEIxoro.

Scrudello Corrêa.

RECTIFICAÇÃO

No decreto n. 1160 de 6 do corrente, publicado no • Dia rio
Offi:iat de 25, deve ler-se;

Art. 6.° § 1. 0 ... 8 amanuenses, etc.;
§ 4. 0 ... idem.

(Continuado do II, 349k

III

1.— A declaração das valoras deverá sor expressa em fran,C04
o centi.mos ou na moeda do , paiz do procolencia ‘ e escripta
remettento no sobrescripto do objecto p 	 extonsts e má alga,-
rismós, sam rasura nem entrelia tias, embsra rosalvadaS•

2.—Quando a declaração for Mtaommue&tdiltcronte4o franco,
a administraçio do psiz de procedendo será obrigada,a roduzil-ss.
a esta ultima moo ,a, ao par, inil cindo, por moio de, n OVIS. attVil
sismos collocados ao lado ou atila° dos algarismos ropresetstatis-
vos do total da declaraçlo, o equivalente deste em froueos o ~-
timos. Esta disposição não sem applicavel ás relações directas
entre paizes que tenham unia Moeda co nmum

3.—As encommendas com. valor declarado deverão ser acompa-
nhadas do declarações para a alfandega (manifesto) confirmes ou
analogas ao modelo )3, autuo, nas. relações que admittiveln o
emprego do toes declara 003.

Cumpro áS administrações interessadas dirigir uma notitIcaçãO
a este respeito aos correios correspondentes, o indicar-lhes O nus
mero de toes declarações, que devam . arompanhar os mesmos
objectos.

As dssposiçõss do art. 13 da Convenção principal -e do artigo
XXX do seu Regulamento são repectivamonte appl caveis cal
caso do pedido, quer de entrega por expresso, quer de retirada ou
mudança do endereço do uma carta ou olicommonda eoin valor
declarado. •

V

Quando eircumsta nelas fortuitas ou as reclamações dos Inter.'
essados revelarem a exi,toncia do uma declamei° framlulontal
do valor superior ao valor real incluido numa carta ou cum,-
Monda, avisar-:,e-lia neste senti lo á administração do paiz . do
peonedencia,com . a maior broviclado. o, si possivol for, roinottendo
os documentos comprobativos da fraudo.

VI

1.-0 peso exacto em grammas de cada carta ou oncommenda
com valor declarado deverá ser mencionado no objecto, pelo
correio do procedoncia, no angulo esquerdo superior do endereço.

(liss), o objecto será marcado pela repartição do
cedendo, do lado do endoreço, com o c.xrimbo india,n4Q o togar
o a data da entrega co correio, e, si for possi el, com o earimbd
especial usado no paiz do procedendo, para as eartaS ou OnColnw
mentias com valor declarado.

3.—A repartição dostinataria, applioará no verso do objecto o
seu proprio carimbo, com a data da recepção.

VII
1.—A transmis.são dos objectes com valor declarado, entre

paizes limitrophes ou lissidos entro si por meio do um • serviço
maritimo directo, sorá feita pebs repirtições postaos da g mal às
duas administrações correspondentes designarem do commuai
acordo para esse fim.

2.=--Nas relnções entre paizes separados por um cm mais ser-
viços Mtcrinediarios, as cartas o encommendas com va1õde

 deverão sempre seguir, a via mais directa e ser entre-
gues a descoberto á primeira administração. internaediaria,• si
esta administração estiver no Caso do offectuar a transmissão.
Das condições determinadas plo art. P. do preSente Regala";
mento.

3.—Fica, todavia, reservada ás administrações oorrespons
dentes a faculdade do se entenderem, quer poro portnntar
lores declarados em malas feebad3s. por meio dos serviço do
um ou mais paizos intermediarios,quo tenham tomado parto, ou
não, neste accordo, quer pira effectuar a transmissão a'desco-
bento por vias indirectas, nocaso em que este leo 'o de tratas-
missão não offereça, polo via directa, a garantia do résponsabln
lidado em todo o percurso.

VIII
1.—As cartas o encommondas com valor declarado serão lan-

çadas pelo ccrreio expedidor em facturas ospeciaes, conformes ao
modelo C annexo ao presente Regulatneato, com todos os por-
menores que estas formulas adrnittem.
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2.-05 referidos objectas formarão com essa factura um ou
deus maços especiae.s, que serão atados e embrulhados em papel
consistente, e depois atados exteriormente o lacrados em todas
as dobras com o sinete do correio expedidor.

Estes maços terão como inscripção as palavras: c Valeurs
déolaréés» ou Lettres de valeur ' lactarás o « Boites do valeur
déclarde a, com a indicação, eia baixo, do peso bruto em gram-
mas. tueverãO ser collocados no ceatro da rn ila.

3.—A presença ou a falta de tires maços em uma mala será
mencionada em b ixo do quadro n. 1 da folha de aviso sai) o
titulo « Recornmand ition d'office » e, sagitado o caso, por uma
nota assim concebida : Un 'argua do valeurs déclarées, un
paquet de lettres do valeur dar:aula), un paquet de Loites de
valcur declarais, pesant.... grammes »; ou então « Pas do va-
leu rs déclarées à expedir».

4.-0 maço nu maços de valor declarado serão ligados por
meio de um barbanto em cruz ao maço dos objectos registrados
a esses maços assim reunidos será ligada a sobre-carta especial
contendo a folha de aviso.

5. Todas as vezes que uma das duas administrações corrcs-
pondentes reclamar a separação, as encommendas com valor
declarado deverão ser mencionadasnas formulas C distinctas e
ser embrulhadas separadamente. Em tal caso, os maços ou siccos
contendo itS duas categorias de objectas de valor declarado serão
11 ,aidos ao maço ou sacco dos objectas registrados.

Os avisas de recepção dos abjectos com valor declarado
serão tratados conforme as disposições dos art. IX e XI do Regu-
lamente para a execução da Convenção principal.

7. As • disposições do presente artigo podara° ser modificadas
de caulinar accordo entre duas administrações.correspondentes,
na parte- em que essas disposições sejam incompativeis com o
regunen particular de uma delias.

1X.

I. Na ocasião do recebimento de um pacote com valor decla-
rado, o correio destinatario examinara si o dito pacote apre-
senta alguma irregularidade, quer no seu estado ou orga-
nisação exterior, quer em observancia das formalidades a que a
transmissão està sujeita pelo artigo precedente. Verificará igual-
mente capes° bruto do pacote.

2.• O mesmo correio procederá em seguida á verificação parti-
cular dos objectas com valor declarado, consignando quaesquer
faltas ou irregularidades, quando as haja, e rectificará as factu-
ras, conformando-se com as regras estabelecidas polo art. XIV
do Regulamento para a execução da Convenção principal.

3. A falta de objectas, ou qualquer alteração ou irregulari-
dado Tm posst envolver a responsabilida te das administrações
respectivas, serão consignadas em um auto que será transmit-
Vaio, acompanhado dos subscriptas, barbantes e sinetes do maça,
à administração central do paiz a (pio pertencer o correio (testi-
natario. Uma duplicata d ;asa documento será ao mesmo tempo
enviada, sob registro (Achai, à administração central a que per-
tencer o correio expedidor, independentemente do boletim n de
verificação, que será remettido inumediatarnento a este correio.

4. Sem pmjuizo da applicação das disposições do a 3°, o correio
que receber de um correio correspondente um objnto insufficien-
temente embrulhado ou avariado, deverá dar-lhe curso depois
de tet-o embrulhado de novo, conservando tanto quanto possivel
o envoltorio primitivo. Em tal caso, o peso do objecto deverá
ser verificado antes e depois de ser novamente embrulhado.

X

1. ;— As cartas e as encommendas com valor declarado, reex-
padidas em virtude do direcção errada, serão encarninlridas ao
seu destino pela via mais rapida do que puder dispor a adminis-
tração reexpedblora.

Qu •nda a reaxpedição der legar á restituiçãaidos objectas dessa
espade á administração expedidora, annular-se-hão os abonos
lançados na factura desta administração, o o correio raexpeilidor
enviará esses ntiketos, mencionando-os, pira scientificaçã'o, de-
pots da ter indicado o engano por meio do um boletim do
verificação.

No eas ' contrario, e.si as porcentagens abandonadas á admi-
nistração reexpedidora forem insufficien tas para cobrir a parte •
dessas porcontaoens e as despezas de reexpodição que lhe perten-
cem, sará olha crelitada pela diffuurençi, augmentando-se a quan-
tia lançada em sou credito na factura da repartição expedidora.
O motivo dessa rectificação será notificado á dita rapartição por
meio de um boletim do varificação.

2.— As c idas e encornmendas com valor declarado, raexpe-
didas por motivo do mu lança de rosi fendi dos destinatarlos,
para um dos paizas adherant as, serão mtrcu las carn a:Lrimbo
pela a Iministraçaa raearie, lidera, e sujeitas pla. ailministraçao
que as distrib n i” a ruma taxa a cobrar do d estinatarie, represen-
tativa da premia rola nompsto a esta ultima alininistrtção, e a
cild urna das iiiiininistraçais iutarmaliarias, Si as houver.

N gt 3 ularrin msl , a primoira rolmil-r ..tração intermiiiii ria que
r ,c,)1).3e irai valo.. daelara lo reeapa talo si calda:Irá pela til 1i-
datle a porenutagem para coal a ailministfulaïto a r i ne entrr-
F.arO old ,cto ; e esta ultima, por sua vez, si apen is servir de
interinediaria, craditar-se-ha para cota a administração seguira°
pela sua propria porcentagem, addicionada com ;aplana por que

foi debatida pela administração precedente. A mesma operação
se repatirá nas relnaes entre as ditrerentes administrações que
tomarem parte no transporte ata chegar o objecto á administra-
ção que o tenha •le ditAribuir.

Couitu lo, si as porcentagens que forem exigidas para o per-
curso ulterior da uru objecto reexpedido forem pagas no momento
da reexpedição, esse objecto será considerado como si fosse diria
gila directamente do irtiz reexp slidar para o paiz do destino; -
entregue livro de taxa mo dastinatario.

3. Qualquer cart u on encominenha com valor declarado,
cujo destinataria tiver parido para um paiz que não tenha
adilado parto no pres rite aceordo, será devolvida immediata.-
mento como refugo ao paiz de procedencia, aflui do ser entregue
ao remettente, a não ser que a administração do primeiro de.-
tino esteja no caso de fazei-a chegar ao destinatario.

4. Os abjectos com valor declarada cabidos em refugo, por
qualquer motivo, serão reciírocamente devolvidos logo depois
do cahirem em refugo por intormedio das respectivas repar-
tições postaes. Esses obje Aos serão mencionados,para scientifica-
ção na factura especial C com a declaração altebuts» na colurnna
das observações e incluidos no maço intitulado Valeurs declaras».

5. Si as encommemlas com valor declarado reexpedidas para
outro piiz por motivo de mudança da residentia do .destinatario,
ou cabulas em refugo, estiverem sujeitas a desposas accessorias
de verificação que não tenham sido cobradas na occasião da
reexpedição, a importancia respectiva será levada ao 'debito da
administração correspondente, na coluinna 9 da factura, com
indicação summaria eia frente, na columna 10, da natureza das
despesas a cobrar do destinatario ou do remettenta (imposto do
solto, etc.)

XI

Ata prova. em contrario, a administração que transmittir urna
carta ou encoinmenda com valor declarado á outra administração
ficará isenta do qualquer responsabilidade relativamente:a esse
valor, si a repartição postal a que a carta ou a ellen-manda for
entregue não enviar, na primeira expedição, á administração
remetente, um auto consignando a falta -ou alteração, quer do
maço inteiro dos valores declarados, quer da 'propria carta ou
encommenda.

XII

Os premias devidos a cada administração, conformo o § 1° d
art. 3° deste accordo, pelo transito territorial ou maritimo das
cartas com valor declarado, serão calculados segundo as con-
dições estabelecidas pelo art. XXIV do Regulamento da Con-
venção principal.

XIII

1. — Cada administração arra organizar mensalmente por
cada uma das suis repartiçõas, relativamente a todos os objectas
da correspondencia recebidos das repartições do uma mesma
administração, uma conta, conforme ao modelo ra annexo ao
presente R gulamento, das quantias lançadas em cada factura,
quer a seu credito pela parte que lhe pertencer e pela parte que
pertencer a cada uma das administraçaes interessadas, si as
houver, nas taxas de transporto ( encomrnendas sõmente) e
nas porcentagens recolhias pela administração expe lidara ; quer
a sou debito pela parte que pertencer ás administrações inter-
mediarias, em caso de reexpedieção ou de refugo, nos prernios
postaes o despezas da verificação a receber dos destinatarios •
ou dos remettentes.

2. — As contas D serão em seguida recapituladas pala referida
administração em uma conta conforme ao modelo 111: igualmente
annexo ao presente Regulamento.

3. — Essa conta, acompanhada das contas parciaes, das fa-
cturas o dos boletins de verificação, quando os haja, que a alia
se referirem, será submettida ao exame da administração cor-
respondonte, no correr do mez seguinte àquelle a que a mesma
conta se referir.

4.— As contas mensaes, depois da terem sido verificadas e
acceitas de parte a parte, serão resumidas numa conta geral
animal pela administração credora, sabia outro accôrdo est tbe-
locido pelas administrações interessadas.

3. — A liquidado da crip ta geral dos valores declarados for-
se-lia ao mesmo tempo que a da canta annual das despezas de
transito relativas ás correspondoncias ordinarias ; os saldos das
duas contas lo que se trata serão balanceados, sempre que sejam
respectivamente contrarias.

XIV

1. — Às a rlininistraoAnS noinmunionrão turnos às outras, por
internedio da Secretaria biternacion ti e ires mezes, pelo menos,
antes do ontrar em evocação o aceórdo. o seguinte

l o, A t doia das poreent igetts upujieIveis em seu serviço ás
cartas e encomiai-3nd Is com valor ri .clarad para e ida um dos
paizes a rtaerelitoi, d conn-.rmila rte C7.:11 o art. 4 1 do Ascorlo e
da art. I do prosente Regulamont

20, O toc-si,aite do carimb t especial, quando o haja, usado em
SM serviço para os valores daria eados

30, 0 limito maximo admittido para os valores declara los pela
applicação do art. 1 0 do Accordo.

o
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2.— Qualquer modificação, feita ulteriormente com relação a
qualquer dos tres pontos acima mencionados, deverá ser, sem
demora, notificada do mesmo modo.

XV

1.— No intervallo que decorrer entre as reuniões previstas
no art. 25 da Convenção principal, qualquer administração dos
Correios de um paiz da União terá o direito de dirigir ás ou-
tras administrações adherentes, por intertnedio da Secretaria
Internacional, propostas para a . modificação ou interpretação do
presente Regulamento.

2.— Toda a proposta será sujeita no processo determinado
pelo art. XXXIX do Regulamento da Convenção principal.

3.— Para se tornarem executorias, as propostas deverão reu-
nir:

1°, Unanimidade de votos, si se tratar da addição do novos
artigos, da modificação do presente artigo ou do art. H;

20, Dous terços dos votos, si se tratar da modificaçio dos arts.
2, 3, 6, 7, 8, 9, 11 e 12;

3°, Simples maioria absoluta, si se tratar da modificação dos
outros artigos ou da interpretação das diversas disposições do
presente Regulamento, salvo o caso de litigio, previsto no art.
23 da Convenção principal.

4.— As resoluções que forem tomadas serão saucclonadas por
uma simples notificação da Socre:aria. Internacional a todas as
administrações 1 a União.

5.— Qualquer modificação ou resolução adoptada sé será ex-
ecutoria dous mezes, pelo monos, depois de sua notificação.

XVI

O presente Regulamento terá execução a contar do dia em
que for posto em vi gor o Accord°. Terá a mesma duração que
esse Accord°, do commum harmonia entre as partes interes-
sadas.

Feito em Vienna, aos 4 de julho de 1891.

Pela Allemanha
DR. •V .STEPIIAN
SACIISÊ.

Pela Republica Argantina
CARLOS CALVO.•

Pela Austria
OBENTRAUT :
Da. DOFMNIANN.
DR. DILIENAU.
1-1ABBERGER.

Pela Hungria
P. HW!.
S.SCHRIMPF.

Pela Belgica
LICHTERVELDE.

Pelo Brazil
Luiz BETINI PAES LEME.

Pela Bulgaria
P. M. MATTIUIEFF.

Pela Republica, de Costa Rica
Pela Dinamarca e colonias dinamarquezas
LuNn.
Pelo Egypto:

Y. Salm,
Pala Ilespanha :

EEDERICO DAS.
Pela França:

Maynataitt74.
I. DE SELVES.
A USAULT

Pelas colonias francezas:
6. GABRIC.

Pela liana :
ENIIDIO CHIARADIA•
FELICE SALIVETTO.

Pela Republica da Lib:ria :
13. DE STEIN.
W. KOENTZER.

•C. Goznaf:r.
Polo Luxemburgo:

Moraensas-r.
Pela Noruega:

DETERDAIIL.
Pelos Paizes Baixos :

lifarsrEnn.
BARÃO VAN DER EELTZ.

Por Portu gal e colonias portuguezas :
GUELHERNIINO AUGUSTO DE BARROS.

Pela Rournania :
CORONEL A. OORJEAN.
S. DIMITRESUN.

Pela Russia:
OEUERAL DE BESACII.
A. SKALNoWSKY.

Pela Salvador:
Luz KEBLMANN.

Pela Servia
SVETOZ AR 1. GVOZbiTru.
ET. W. l'orovITett.

Pela Suacia
• E. Vos KRUSENSTFAINA
Pela. Sn issa

• " Eo. Hõ1IN
C. DELEssEier.

Pela Regencia de Tunis:
MoNTmaaiN.

Pela Turquia:
E. PETACcl.
A. FAIIRI. (Connna)

Ministerio da Justiça e Negoelos
•

	 Interiores
Por decretos de 23 do corrente
Foram promovidos e nomeados para á

guarda nacional :
CAPITAL FEDERAL

Regimento de artilharia de campanha
Tenente-coronel commandante, o major-

fiscal Manoel José Barreiros ;
Major-fiscal, o major honorario José An-

tonio Machado.
lg bateria - 20 tenente, o cidadão Carlos de

Antas Rangel de Vasconcellos.
3° batalhão de infantaria

Estado-maior—Tenente secretario, o alferes
Lucrecio Fernandes de Oliveira.

2° companhia—Alferes, o cidadão Manoel
Pereira Junior.

3° companhia—Capitão. o tenente-secretario
Alfredo Romão Quinteiro.

2° regimento de cavallaria
3^ esquadrão—Capitão, o tenente João da

Rosa Pereira Junior.
2° batalhão de infantaria

Tenente-coronel comrnandante, o capitão
Francisco Alves Barroso.

Batalhão de artilharia de posição
1 bateria-2° tenente, o cidadão Alfredode

Pinto Lima.
1' batalhão de infantariaN-

l é compatibiaalferes, o cidadão Fretlerice
Carlos da Cunha Junior.

'

110 batalhão de infantaria
. 2° companhia—Tenente, o alferes José Au-
Usto Teixeira Serra.
: 3 , comp.anhia—Alferes, os cidadãos Manoel
dos Santos Leonor e Manoel Martins Pereira.

I" batalhão da reserva
Estado-maior—Major-fiscal, o capitão 'Albe-

rico Henrique de Oliveira.
l a companhia—Capitão, o tenente Quintino

da Conceição Miranda.
ESTADO DA BAILIA

Comarca de Caetetd
Coronel commandante superior, o tenente-

coronel José Antonio Rodrigues Lima;
Tenente-coronel commandante do 90' bata-

lhão de infantaria, o capitão Gasparino David
de Souza.

Comarca do Monte Alto

Tenente-coronel commandante do 24" bata-
lhão da reserva, o capitão José Pedro Rodri-
gues;

Capitlo quartel- mestre do commando su-
perior, Balbino Gabriel de Araujo Cajahyba.

Comarca de Maractis
Tenente-coronel commandante do 7(P bata-

lhão de infantaria, o capitão José Piras de
Oliveira e Silva;

Tenente-coronel commandant e do 18' bata-
lhão da reserva, o capitão Joaquim Miguel de
Souza Guimarães.

Comarca de AlaryoinIRH
Tenente-coronel superior, o tenente-eoronel

Pedro José Dev.a.y.

Comarca de Camisa°
Major-fiscal do 47 1 batalhão de infantaria,

o capitão Norberto da Souza Moreira.
COw arca da Victoria

Tenente-coronel commandante do 137^
talhão de infantaria, o capitão Antonio Ferraz
de Araujo Catão;

Major-fiscal do mesmo batalhão, Ismael
Leolino de Moraes.

Comarca de Porto &juro
• Coronel commandante superior, o tenente-

coronel José Ribeiro Coelho.
COM irc,a de Con-leaa

*(Antiaa Santo Antonio da Barra)
Commandante superior. o coronel José Egy-

dio de Moura e Albuquerque.
Cima ca d . Correriam

Coronel commandante superior, o tenente-
corou '1 Francisco Joaquim Flores;

Major-ajudante de ordens e s ecre , ario ge-
ral, o capitão Nomeio Antonio Fernandes;

Capitão quartel-mestre, Salustiano Soares
de Albuquerque;

Tenente-coronel cammatrlanto do 132' ba-
talhão de infantaria, o major Bruno Martins
da Cruz;

Tenente-coronel commandante do 133' bata-
lhão de infantaria, João Ca.sciniro da, Ro-
cha;

Tenente-coronel connuatalanto do 131^ ba-
talhão de infantaria, Antania Rodrig,ues
Porto;

Tenente-coronel commandante do 18 , regi.
mento de cavallaria, appJlinario de Garra-
lho Ferreira Campos;

d
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Tenente-coronel commandanto do 33 0 bata-
lhão da reserva, o tenente José Augusto Pe-
reira de Carvalho.

— Foram transferidos, como aggregados
Para o estado-maior da brigada de cavai-

la ia, o capitão do 3 es juadrão do 2^ regi-
mento da mesma arma Victorino Leandro
Cardoso

Para o 4 0 batalhão de infan(aria, o tenente
do s) batalhão da mesma arma Antonio Vi-
ctorino da Silva

Para o 6' batalhão de infantaria, o tenente
do 8 , batalhão da mesma arma Laurian0
Laurentino das Trina,

Para o 9' batalhão de infantaria, o capitão
da 1 4 companhia do 40 batalhão da mesma
arma Paulino Guedes Pinto ;

Para o II° batalhão de infantaria, o capi-
tão do 7° b da,Ilião da mesma arma Cassiano
da Silva Oliveira

Para o 1° batalhão da reserva, o tenente-
coronel commandante do regimento de arti-
lharia de campanha José de Atnorim Lima

Para o 3° batalhão da reserva, o tenente da
33 companhia do 7 batalhão de infantaria
João Augusto de Figueiredo.

— Foi .raarmado no posto de capitão o te-
nente do 4' latallião do infantaria, da guarda
wcional (losta capital Julio Ilinrique
Carmo.

— Concederam-se as honras do posto de
major ao capitão reformado da guarda nacio-
nal da Capital Federal Pedro Antonio de
Souza e Almeida.

— Foi, par conveniencia do serviço, decla-
rado sem effeito o decreto de 18 de outubro,
na parte em que nomeou o cidadão Alfredo
Rodrigues das Neves para o posto de alferes
da 3 1 companhia do 7 , batalhão de infantaria
da guarda nacional desta capital.

Direct pria da Instrueçãg

'Por deyreto de 22 do corrente, foi exone-
rado, a seu pedido, o cidadão Eduardo de
Botija bois do logar de secretario do Insti-
tuto Nacional de alasica.

Por outro de 23 do corrente, foi exoneraeo
o cidadão Miguel Cardoso do logar de pro-
fesso; de musica, da Escola Normal, visto ter
sido, por decreto de igual (lata, nomeado se-
cretario do Instituto Nacional de Musica.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por decretos de 21 do corrente, foram con-
cedidas as seguintes patentes de invenção :

N. 1532— a Christiano Junior, por seus
procuradores Jules Géraud & LeClerc, todos
moradores nesta cidade, para um processo
aperfeiçoado de fabricar vinho de calma ;

N. 1533 — a Gustavo Henoch e Edmond
Maurice Comte Exolinans, este morador em
Pariz e aquelle em Gotha (Allemanha), pelos
mesmos procuradores acima, para um sys-
tema d classificação dos minereos pelo me-
thodo s.ecco, por meio do ar,comprimido ;

N. 1534— a Joaquim Ramos de Azevedo,
morador nesta Capital Federal, por aquelles
procuradores, para um novo forno denomi-
nada —Ramos— para torrar café, farinha de
mandioca e outros produetos que se prestem;

N. 1535— a Pedro Antonio Santangelo, re-
sidieate em S. João do Rio Claro, estado de
S. Paulo, por °Alienes procuradore s , para
uma machina des : ¡leda a ventilar café tles-
ca..:f.:Ao. denominada —Ventilador-Separador-
S.Intarigelo ;

N. i536 — a John Sli Teington, morador na
capital daqu e e-aa :o. p,•los 1,rn-
ctir:,41ori .s. para. uma nueinna piau sep a.a..,
catar e pesar o ea.le, denominada—Catador .
Separadm Sherrington.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Intariores

O inin'stro de Estado da justiça e negocios
interiores, em nome do Vice-Presidente da
Republica, resolve, de conformidade com o
disposto no regulamento approvado pelo
ereto n. 1.160 de 6 do corrente mez, dis-
tribuir o pessoal da respectiva Secretaria de
Estado pela fórma segninte

DIRECTORIA GERAL DA JUSTIÇA

Director geral

Bacharel Lucio de Mendonça.

Directores de secNo

Bacharel Jorge Frederico Moller.
Alfredo Fernandes da Silva.

Primeiros olficiaes

Gratulino Vieira de Mello Coelho.
Arthur Adaucto Castello Branco.
Saturnino do Nascimento Silva.

Se,7undos officiaes

JN: Francisco Kali'.
Eloy Gitaxany do Sampaio Góes.
Bento José Victorino de Barros.
Luciano Augusto de Oliveira.

Amanuenses

Antonio Navarro da Fonseca.
Victor Manoel Nunes.
Miguel Pinto Vieira.
José Rodrigues de Almeida Novaes.
João de Deus Mello Souza.
Bacharel Antonio Vieira dos Santos Wer-

neek.
Ivan Saturnino Ferreira e Silva.
Antonio Emilio de Souza e Silva.

Continuos

Jorge Manoel da Silva.
Constantino Gonçalves.

DIRECTORIA GERAL DD INTERIOR

Director geral

Bacharel Antonio Felisardo Copertino do
Amaral.

Direc:ores de secçao

Bacharel Tristão de Alencar Araripe IJunior.
Candido Augusto Coelho da Rosa.

Primeiros officiaes

Bacharel Carlos Borges Monteiro.
Bacharel Alexandre Soares de Mello,

Segundos officiaes

Raymundo de Pennaforte Caldas.
Bacharel Ponta° Joaquim da Costa Guedes.
Manoel Ferreira de Araujo è Silva.
Honorio Luiz Vieira Souto.
João Joaquim da Fonseca.

Amanuenses

Bacharel Arthur de Campos Avelino.
Dano Freire da Silva.
Henrique Ferreira de Araujo.
Carlos Augusto Coelho.
Joaquim Alvaro Villar.
Totila Frederico Unzer.

Continuo.;
Julio José Bi, eisa.
Franci ce tos, I em.

1 , 1L! ... • TO111.1 GERAL DA. iNsTrtocçÃo.
Director geral

Bacharel Pedro Valioso Kebello.

Directores de secçlto

Dr. José Candido do Lacerda Coutinho.
Pedro Guedes de Carvalho.

Primeiros officiaes

Adolpho Pereira da Motta.
Alfredo Augusto da, Costa Machado.

Segundos ofrwiaes

Augusto Ceslr Pereira da Cunha.
Matillas Pereira.
Alfredo Gonçalves.
Manoel de Barros Barroto.
Miguel Armindo Werneck Silva.

Amanuenses

Adelino Augusto de Cerqueira Lima.
Affonso Tavora.
Emilio Guedes Castrioto Guimarães.
Annibal Velloso Rebello.
Franklin Theodoro de Castro Menezes.
Raymundo Pereira Caldas.

Contirtuos

Jacintho;Martins Paulino.
Fernando Ribeiro de Carvalho.

SECÇÃO GERAL DE CONTABILIDADE

Director

.10é Carlos de Souza B

Prinzeiz .os officiaes

Eugenio Adollio da Silveira Reis.
Oscar Orlando Mouren.
•os(*) Ribeiro Sarment, Juniot'.
Manoel José de Campos Porto.

Segundos officiaes

Antonio Joaquim Cordovil Máurity.
Alexandre Alberto Fernandes da'Silva.
Luiz [rine° Pereira,da
João de Carvalho e Souza.

A amanuenses

Alvaro Manhães dos Santos Delgado.
José Vicente Gomes Flores Junior.
Carlos Adiou. dos Santos Junior.
Raytoundo Bra,ule Freire da Silva.
Raor(olpho Gomes Leal.
Boa,ventura Pinto Linger.
4rnesto Ottoni
Alberico Henrique.de

Continuas	 •

Qvidio Joaquim do Souza.
Pedro Machado de Souia Gaivão.

•
PORTARIA

Porteir o

Luiz Ferreira, Maciel.

Ajudante de porteiro

Fernan,lo Alexandrino Marques.
Correios "	 •

Antonio Joaquim Pinto.
Joaquim Pereira Mamilos.
Antonio Lobato, Lacerda.
João Francisco Santiago. •
Agostinho Homem F'areira,
João Roiirigues Freire.
Tiburcio Francisco Luiz de Moraes.

Continuo do ga'zinete do minioro.

Capitulino Nogueira da Silva. 	 •
03 'empregados das antigas secretarias de

Estado do Interior, Justiça e da Instrtieção
Publica. Correios e Tehgraplios, não contem-,
pla(I ns ria actull Organis.1c;i4 n . ,)carão a,Idittos,

ti j iu ei um.iu I

Capital Federal, 26 de dezembro de 1892.—
Fernando Lobo.

o
e
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Por portarias de 26 do corrente, declarou-
se que para. " os restoã aTiiixo ineficionadoe
foram nomeados, por decretas de 1 de novem-
bro ultime, os seguintes officiaes, e não como
foi publicado, para a guarda nacional da ca-
pital do estado de 8. Paulo :

1 0 tenente do 1° regimento de artilharia
de campanha, José Teixeira Portugal Freixo
Junior,.
. Capitão da 3 companhia do 112 1 bata-

lhão de infantaria, Fernando Vieira de Mo-
raes;

Tenente-socreariu do 107 0 bntalhão do in-
fantaria. João Ceear de Abreu e Silve

Alire da 2-1 conipeneia do 1 • batalhão
da reserva, Bened.cto Louzada Antunes

Alteres da 40 compaulda do 108' batalhão de
Infanteu;ia. João de oliveira Mondes o José da
Silve Neiva ;

Alferes da 1 0 e 2" companhias do 110 1 ba-
talhão de infantaria. João Carloe Quintino
Nvoirr !:, Francisco Ferreira de Novaee ;

Alferes da 3 . companela do,1110 batellião de
infantaria, Antonio Rodrigues de Almeida
Barbosa.

i2equeri m cntos despachados
Dia 21 de dezembro de 1392

Capitão João Secundino Pereira Pacheco:—
Sendo reservado o documento de que pede
certidão, não tem togar o que requer.

Bacharel Manoel do Rego Mello.—Não póde
ser declarado cai disponibilidade, á vista do
are. 4°, n. 3, da lei n. 26 de 30 de dezembro
de 1891, nem reintegrado em legar já preen-
chido regularmente-.

Rosaria Martins.— Não tem logar o que
requer.

Directoria do Interior

. Expediente do dia 26 de dezembro de 1892

Accusonse o recebimento do officio de 30
de novembro ultimo, em que o ministro bra-
zileiro em Lisboa participa que pelo governo
portuguez foi declarado limpo de febre ama-
rena, a contar de 1 daquelle inez, o porto do
Rio de Janeiro. — Remetteu-se o officio ao
inspector geral de áaude dos portos.

—Declarou-se ao inspector da Thesonraria
dá Fazenda do estado da Parahyba que, á
vista do disposto na lei n. 42 de 2 do junho
uliimb, ao Dr. Aenello Candido Lins Fialho,
inspector de saude dos portos daquelle estado,
devem sèr pagos os vencimentos que deixou
de receber, de 15 de março a 25 de maio do
torrente armo, em que exercia interinamente
o togar de inspector de hygiene, por cujas
vencimentos optou.

-e-Requisitoir-se ao Ministerie da Fazenda a
expediçao de ordem:

Para que se indemnise ;
Ao engenheiro Henrique José Alvares da

Fonseca a quantia do 10:605$150, despendida
com o pagamento dos operarios que traba-
lharam, durante o mez findo, nas obras do
lazareto da ilha Grande;.

A' Repartição Geral dos Telegraphose por
jogo de contas, a de 1:458$, iinportancia de
fornecimentos feitos para o mesmo laenrete.

Pare ()lie se paguem as seguintes quantias:
De 42:07	 i1$997, mportando, de fornecimen-

tos feites à Assistencm Medico-legal da Alie-
nados, ao lazareto da ilha Grande, e para as
obras do hospital inaritinio de Santa Isabel

De 3:941$392, de despezas reedisadas com
as obras do Hospicio Nacional e do edificio da
rtin do General Severiano.

Directoria da Instrucção

Por portaria de 23 . dó corrente, foi pro-
rogada por dous mezes com ordenado na
fórma da lei, para tratar de sua sande, a
licença concedida, por portaria, de 16 de
setembro ultimo, a Carlos de Si Junior,
conservador da Eseela. de Minas de Ouro
• Preto, a contar da data em que expirou a
mesma licença.

Ecpediente do dia 21 de dezembro de 1892

Requisitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem afim de que se pague á
Societé Ano,ly»ie du Gaz a quantia de 88$670
de cowertos feitos em apparelhos da illumi-
nação da Escola Normal, no me l. proximo
findo.

Dia 22
Requisitou-se do Ministerio da Eazenda a

expedição de ordem para que se paguem:
A folha relativa ao mez de novembro

ultimo, das daspezas do transportes dos
inspectores escolares, na importancia de
381$937 ;

A quantia de 501$ a Ince & irmão, pelos
trabalhos feitos na escola publica da rua da
Harmonia, no mez de oUtubro ultimo

A importancia de 47.e a G. Lonziiieer &
Filhos wle papel fornecido ao eseriptorio do
engenheiro deste ministerio, no inez de outu-
bro proximo findo.

Dia 23
Requisitou-se do Ministerio da Fazenda a

expedição de ordem para que se paguem :
A folha correspondente ao mez de novembro

ultimo, do aluguel das casas eccupada,s
pelas escolas publicas primarias desta
capital, na importancia, de 24:98S$829;

As contas dos fornecimentos feitos ao Insti-
tuto dos Surdos-Mudos no inez de novem-
bro proximo passado, na irnportancia de
1:524140.

24
Requisitou-se do Ministerio la Fazenda a

expedição de ordem n afim de eu . ee pague a
Aritonto 'Alves da Silva Por o a quantia de
50:000$, sendo 48:000$ por conta da, 3 0 e ultima
prestação pelas obras do Instituto Nacional
de Musica, conforme o contracto de 20 de
julho do anno proximo passado, e 2:000$
por saldo dá identicos trabalhos, de confor-
midade com o additivo áquelle contrita°,
de 18 de novembro do mesmo anno.

-
Requerimento despachado

Antonio da Silva Moutinho.—Indeferido.

Ministerio da Fazenda

Expediente do dia 21 d3 dezembro de 189?

C,otnneunicou-se:
Ao Minieterio da Marinha ter-se mandado

cumprir o seu aviso mi. 4009 de 5(10 dezembro
corrente, no qual requisitara a expedição de
ordens para que não sejam interrompidos os
paramentos das despezas que correm por
conta das verbas — Hospitaes— Material de
construcção naval—e—Combustivel—, do ex-
ercido actual, visto estar se providenciando
sobre o augmento de que precisam os respe-
ctivos credites, participando-se-lhe, porém,
que a rubrice. —Corpo de marinheiros nacio-
naes— se acha em identicas condições ás su-
pramencionadas;

Ao da Industrie, Viação e Obras Publicas,
para providenciar como julgar acertado, que,
apezar do não comportarem os saldos existen-
tes nas eonsignaç6es—Acquisição de material,
etc..Expediente da secretaria—, da verba—
Corpo de Bombeiros—, as despezas que lhes
são relativas, mandou-se cumprir o aviso do
extincto ministerio da agricultura, comeiercio
e obras publicas, sob n. 2180 de 29 de novem-
bro proximo findo, requisitando o pagamento
de 19 contas de fornecimentos feitos ao Corpo
de Bombeiros, durante o mez de outubro ul-
timo;

Para seu conhecimento e devidos effeitoe
ter-se mandado cumprir o seu aviso ri. 11 do
7 do corrente mez, no qual requisitara que
ao engenheiro Carlos Alberto de Oliveira, rio.

meado para o togar de chefe da commissão
terras no valia do Iguasse, no estado do Pa-
raná, fosse adiantada a quantia de 400$, para
ser inderanisada em quatro prestações de -
contadas nos futuros pagamentos dos seus
vencimentos; tendo-se, porém, escripturado

a mesma quantia no credito existente no The-
souro Nacional, por não haver na thesoura-
ria de emenda daquelle evado saldo do que
lhe foi distribuido para daepezae da verba—
Terras publicas e colonieeeão—Consignação-
Passagens, propaganda, etc.—do orçamento
em vigor ;

Ao da justiça que, conforme requisitou no
seu aviso n. 4249 de 2 do corrente mez, fica
á disposição do mesmo ministerio o predio
n. 45, hoje 55, da rua do Jardim Botanico
para nelle ser estabelecido o posto policial da
Ga eea, ; convi .do, porem, (pie providencie
para que se prneiga n L acção de despejo ini-
ri (do lie ju.zo seecioael, arara etieti , o José
Gonçalves da Fonte Maheiros, que se meu. na
pose do dito pred o, allegande lieveleo c un-
pradu a Joaquim José L1 , Seuza Breves. ueo
o' stante o haver este vendido á Fazenda Na-
cional;

A Caixa •la Amortisaçãn, por officio da,
secretaria, para os fins convenientes, que na
Thesuuraria Geral do Thesouro Nacional Pa-
ram entregues a Isabel Barbosa Harper, 11
apolices da divida publica, de sua proprie-
dade, sendo 10 do valor nominal de 1:000$
cada uma, de ns. 191, 366 a 191.369, 1.138,
22.134, 22.135, 63.404, 68.697 e 71.892 o uma
do do 500$ n. 8.606, as quaes alli haviam
sido por ella depositadas eril substituição da.
fiança que o sou finado marido Henrique
Harper, prestara a favor do finado leiloeiro
(lesta praça Niartiniano de Souza Pinto;

A' Itecebedoeia, do Rio de Janeiro, palra os
!cridos effeiees, que o Tribnual do Thesouro
Nacional re solveu indeeeer reeurso inter-
!loste por Clemente Jo Lqiiim da Fouseca Gui-
marães Menezes e ouros, d.e desincho do
administrador da. mesa' reeelodoria man-
lauto cobrar o impaste) de tcansiniseeo de
propriedade, na razeua de O . 1 , calculado ao
cambio dos dias 14 e 25 de fevereiro de 1890,
em que foram lavradas as escripturas sobre a
importancia de 700:000$ fortes, por que lhes
foi feita pelos herdeiros do Artoeio Alves Fer-
reira a cessão dos bens, inc'usive inunoveis,
que lhes coub rani por morte (leste; visto
estar o despacho recorrido de conformidade
com as decisões do tribunal, constantes das
ordens n. 125 de 7 março de 1878 e n. 33 de
13 de fevereiro de 1883;

A' Thesouraria de Fazenda tio estado de Matto
Grosso,para seu conhecimento e o fazer constar
á, allandega de Corumbá em resposta ao oficio
que veiu annexo ao da dita thesouraria n. 74
de 4 de novembro proximo findo, que, em I4
do corrente expediu-se circular, sob n. 47, ás
thesourarias de fazenda, declarando revogado
a do n. 68 do 17 de junho do 1887, a qual
mehdava suspender a execução da de n. 42
de 6 de abril do dite anno, indicando as es-
pecificações que devem conter as cartas de
guias ou as notas que acompanham as Mor,
cadorias estrangeiras já despachadas para,
consumo, continuando, portanto, em inteiro
vigor a segunda das citadas circulares;

A' Alfandega de Santos, em confirmação ao
telegramrna desta data, que, á vista do que
informou em telegrama de 13 do corrente.
resolveu-se declarar allándegados provieoria-
mente os armazene do que é arrendatarlo De-
metrio Toucinho, ficando, porém, a, respectiva
provisão dependente do cumprimento da dise
posição do art. 220 da Cowalidaçao das 40s
das Alfandegas e Mesas de r? . <13 .

conhecimento á. Thesoura.ria de Fazenda do
estado de S: Paulo.

—Declarou-se á Thesourarla de Fazenda dO
estado da Bahia, para os devidos effeitoe,
ficar approvado o alvitre prometo pela ai-
fandega do mesmo estado em officio rx. 386 A
de 25 de novembro ultimo transioittido com
o seu sob n. 141 de 2 do corrente, e acceito
pelo conselho de intendencia municipal da
capital de serem tirados, na occasião .da sa-
bida, e enviadas ao laboraeorio de Ilygiene,
creado pela dita intendeneia, amoetras,, cone
indicação dos nomes dos seus possuidora, de
todos os gencros alimentieios despachados na,
quella al tandega. afim do evitar que sejam
dados ao consumo os do má qualidade e nem,.
vos á. saude publica. —Deu-se conhectinen-to
,ao governador do estado da Bahia.
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Ministerio da Marinha
Expediente do dia 24 de dezembro de 1892

Ao Sr. Condido Barata Ribeiro. ama-
sande o recebimento do oficio n. 67 de 21(10
corrente que communica ter assumido em
data de 20 as f incções do prefeito mun'cipal
do District° Federal.

Requerimentos despochulos

Benedicto Miranda do Nascimento.—Apre-
sente o requerimento suado por intermédio
do colmando do batalhão ¡lavei.

Aff iriso e Angelo Torterolli.— Apresentem
pr-curação de R. Bruzone.

Wanderlino Zozitno Ferreira da Silva. —
Selle os document .s juntos a SM requeri-
mento.

Lourenço de Oliveira e Silva.— Indeferido.

Ministério 'da Guerra
Por portaria de 24 do corrente, concedeu-se

licença ao major reformado do exercito J036
Sabino Maciel Monteiro para transferir sua
residencia do estado de alatto Grosso para
esta capital, conforme pediu.

Minist -rio da Industrio, Viação e
Obras Publicas

Directoria Gerai de viação
Por portaria de 17 do corrente, foi proro-

gado por tres meses a licença do auxiliar
de 2. classe d ) prepongamento da Estrada de

•Ferro da Badala, Fredarice Ribeiro de Castro,
.para tratar de sua saude.

Requerimentos despachados

Dia 19 de deze .nbro do 154,2

Etnpreza de Obras Publicas no Brazil.—
Compareça nesta directoria.

Dia 2.4

Manoel Antonio S.'ilva de Albuquerque, en-
carregado dos nucleos coloniaes de Ponta
Grossa, no estado do Paraná, pedindo que o
adiantamento de um In z de vencimentos,que
lhe foi concedido, na forma do aviso n. 103
de 13 do corrente, dirigido a., Min.sterio
Fazenda, seja effe tua do no referido estado.
—Não tem logar o que requer.

José Lima, pedindo que seja annotada no
registro do seu titulo de agrimensor a mu-
dança de seu nome para José de Araujo
L ma.—Deferido.

Theotonio Gonçalves Pereira da Silva, pe-
dindo relatorio e mappa das minas de Gua-
piara em S. Paulo.—Compareça na Directoria
Geral de Industrie.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Declarou-se á administração dos correios
do estado de Santa Catherine estar esta
dirsctoria sciepte da crena° da agencia do
correio na colon ia militar de «Santa Therezas,
naquelle estado,

Requerimento despachado

Gargenio Brito, pedindo reembolso de 50$,
importancia do vale postal n. 187.—Deferido
em vista das informações.

INTENDENCIA MUNICIPAL
'Prefeitura Municipal

EXPEDIENTE DO DIA. 26 DE DEZEMBRO DE 1892

Officlos recebidos

Portaria do Ministerio do Interior datada
de 19 do corrente, communicando em vista
do disposto nos arts. 2, n. 1 da lei n. 26 de
30 de dezembro de 1891 e 58 da da n. 85 de
20 de setembro ultimo, serão entregues ao
governo municipal sob cuja jurisdicção ficará
o pessoal respectivo sendo todo o material das
repartições tom elles transferidos entregne
mediante inventario nellas organisadas. —In-
teirado. A' secretaria a nota desta communi-
cação para os devidos effeitos.

Do intsmo ministerio datada de 21 do cor-
rente em solução ao oficio de 22 de setembro
ultimo em referencia á installação de esgotos
no logar denominado Cascaduras realettendo
junto por cópia as informações prestadas pelo
representante da Rio (te JanPiro City 1pro-
oenrents Coinp4r e o engenheiro fiscal do
governo. —Intel rado. emiti ve-se.

Do mesmo minisserio d ) igual data, devol-
vendo inclusos os officios de 29 de novembro
ultimo relativos á desapropriação de uma
nesga de terr .no na rua 1piranga e aos con-
certos do gradil da escola de S. Sebastião,
visto não ser da competeucia do governo em
virtude da org inisação municipal do Districto
Federal.— Aguarde-se- solução do conselho
mrnicipal dos negocios referentes á in-
steucção.

Do mesmo ministerio de igual data, declas
ratado a exclusiva • competencia do conselho o
assumpto do incluso oficio do presidente do
extincto consceito de intendencia municipal
de 24 de nossanbro ultimo, relativo á ex-
ecução da postura de 11 de outubro de 1890
scit'Te cultura de capim e estrunração de ter-
renos.—Sciente;

Do Ministe.io da Justiça de 20 do corrente
communicando passar, a partir de 1 de janeiro
proximo vindouro o Asylo de Mendicidade
desta capital a pertencer ao conselho d • inten-
dencia municipal, de conformidade cora n dis-
posto no art, 58 lettra D, da lei n. 85 de 20
de setembro ultimo.— Inteirado. Faça-se na i
secretaria a respectiva nota desta communi- I
cação para os devidos effeitos.

Do Ministerio das Relações Exteriores,
datado de 24 do corrente; aceusando o recebi-
mento do officio datado de 21 do mesmo mez
em que foi communicada a po3se do cidadão
Dr. prefeito.— Inteirado. Archive-se.

Do Dr. presidente do consdho ' municipal
datado de 24 do corrente, commuuicando a
recepção da mensagem que foi dirigida pe-
dindo autorisaçã,o para abrir concurrencia a
apresentação de 'projectos para a construcção
de matadouros rum garantia de premio á
planta ou plantas que forem preferidas,' de.
veado ser annuncieda não só aqui como nas
grandes capitaes da Europa e America, cujo
assumpto foi já submettido ao estudo e exame
do conselho municipal e que será resolvido
com toda a urgeacia, salvaguardados os sa-
grados interesses do District° Federal.— Inteis
rado. Archive-se.

Do Dr. secretario do 'conselho municipel
datado de 24 do corrente, communicando ter
sido em sessão dessa data, apresentada pelo
cidadão intendente •Julio Cesar de Oliveira;
atina proposta que foi approvada, para 'que
fossem pedidas informações sobre o emprego
que tem as verbas mensalmente sabidas para
a conservação dos calçamen tos.— A' conta-
ctaria para informar cota urgencia..

Do commandante da escola militar da. ca-
pital, datadtiale 23 do cor..ente, 'a,ccusando o
recebimento do oficio de 21 do corrente mez,
em qne foi cotnmunicada a posse do Dr. pre-
feito do District° Federal.—Inteirado:

Do fiscal da freguezia de Santo Antonio, da-
tado do 17 do corrente, em referencia i1.3 vis-
for as dos prédios ns. 12 da travessa do Se-
nado e 78 á rua do Senado:—A' secretaria
para exigir da procuradoria informações ur-
gentes do andamento deste processo e os
motivos da demora, bem como a remessa
prompta de todos os documentos a esta pre-
feitura.

Do fiscal do 2s districto da freguezia do
Engenho Velho, datado de 21 do corrente,
em solução ao oficio de 13 do mesmo rnez,
relativamente ao deposito para agua que está
consteuindo em •seu terreno o cidadão João)
Pinto Ferreira Leite, declarando nada' poder
prejudicara agua que corre para checara do
Vintém, por ter a distaicia que allega, o sup-
plicante.—Inteirado, archive-se.

Do fiscal do l s districto da freguesia do En-
genho Velho, datado de 23 do corrente, em
que allega a. necessidade da mudança do seu
escriptorio.—Não ha que deferir.,

Do porteiro do edificio da prefeitura do
Districto Federal, datado de 10 docorrente,
pedindo a quantia de 200$ para ocorrer ás
despezas que faz mensalmente. — Não ha
verba.

Do Dr. chefe de' policie, datado de 24 do
corrente, remettendo a quantia de 10$ Multa
itoposta pela delegacia da 16 s eircuniscripção
urbana ao portuguez Antonio de Moura por
infracção do art. 2 . -do edital de 9 de março
de 1875 do codigo deposturas.—A' contadoria.

Officios expedidos

Ao cidadão Dr. presidente do conselho r inu-
nicipal pedindo informações relativamente ao
continuo Firmino Ferreira Simaa que a/lega
ter prestado serviços extra.ordinarios.

Ao cidadão Dr. director da Estrada de Ferro
Central do Brazil, datado de 24 do corrente,
solicitando providencias no sentido de ser
transmittido para -o 'directer do matadouro o
incluso tel egrammai	 .

Ao cidadão Dr. director da Casa da Moeda,
communicando ter sido em portaria do minis-
tro do interior sob n :,958 antori sada a Pre-
feitura a ceder a esse estabelecimento me-
dia de preço que for fixado por peritos o dy-
namo existente no matadouro de Santa Cruz;
que fal julgado imprestavel para installação
da luz electrica.

AOS cidadãos charca das reparbç nesp flscaes
da Prefeitura do Distrtc o F sderal (circular
datado de 24 do sorrente) communiCando que
continuam em pleno vigor todas as postueas
empiant) não forem revogadas pelo poder
legislativo municipal

Ao Dr. procurador da prefeitura, ' pedindo
imformaçaess com a maxima, urgencia, quae2

Transmittin-se á Caixa de Amorti sação, •
com Oficio da 'secretaria, para os fins con ee-
nien tes, o talão da ap alce da divida publica
n 307 036 do valor nominal de 1:00 $, de
propriedade da menor Cesilia, filha de D.
Francisca Amalia Nunes de Carvalho, entre-
gue pela Thesouraria Geral do Tliesouro Na-
cional, em subet,ituição de outra de proprie-
dade da referida menor, de igual numero e
valer, que se extraviou.

— Solicitou-s e do alinisterio da Guerra a
remessa dos originaes do contracto celebrado
pela Compenh a Falei a de Tecidos do Rink
com a Intendencia Geral da Guerra, em 27 de
março de 1890, e do ofil io tire ella dirigiu á
mesma intendencia, devolvendo os ultimos
pedidos de panno que lhe foram feitos, afim
de serem taes docum entos transmittidos ao
procurador seccional da Republica no Distri-
cto Federal, conforme solicitou no officio
n. 214 de 7 do corrente, para promover á
cobrança executiva da multa da quantia de
21:895$872 qus foi imposta áquella compa-
nli a, segundo con s ta do seu aviso de 7 de ou-
tubro proximo passado.

Ao presidente do estado do Rio de Janeiro,
afim de se poder resolver sobre • o requeri-
mento em que João Mames Lourcin e Fran-
cisco Lourcin pedem a concessão do suppri-
mento da 1 cança que devia pré eder á Venda
que fizeram a D. Ernestina. Teixeira Leite, do
prédio sito á rua da Boa Viagem n. 15 em
Nitheroy, por estar parte deite construido em
terrenos de marinha, que providencie para
que a intendencia municipal remetta ao The-
souro Nacional o processo de aforamsnto que
motivou a expedição do titulo ao primeiro dos
supplicantes,e informe, oatresim,por que razão
deu ao terreno de que se trata o n. 31, clamado
no mu nicipio daquella cidade existe outro com
esse numero, na freguesia de S. Lourenço.

—Requisitou-se
Do Ministerio da Marinha a relação dos

proprios nacionaes que se acham ao serviço
tio mesmo ministerio, conforme já foi solici-
tado nos avisos-circulares de 23 de setembro
de 1891 e 16 de julho do corrente anno ;

Do da Industrias Viação e Obras Publicas,
a relação dos proprios na,cionaes que se acham
ao serviço do mesmo nainisterio, conforme já
foi solicitado nu avisos-circulares de 23 de
setembro de 1891 e 16 de julho do corrente,
dirigidos ao e„tincto ministério dos negocios
da agricultura, commercio e obras publicas.
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Rendimento dos dias 1 a 25
de dezembro de 1892 	

Idem do dia 26 	

JANEIRO

6.790:067$993
264:295$015

7.054:364013
Em igual periodo de 1891.. 5.692:39(4977
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03 predios exis tentes no quarteirão compre-
hendido pelas ruas de S. Pedro, Neacio, G-tic-
mal Camara e praç t da Republica qu2 são
Pertene,,ntest já O. municipalidade e quaes
que sai) ainda de propriedade de particula-
res, quanto 4 estes ultimos da que constam
relativamente o processos de d..sapropriação.
—Ao Dr. contador ideruica podido,

Ao Dr. procurador da prefeitura, para
informar com urgencia sobre o andamento
do processo rs..1.itivainente á vistoria do pre-
dio n. 78 da rua do Senado remettendo protn-
ptarnente todos os documentos para serem
enviados á prefeitura.

Ao Dr. contador da prefeitura, communi-
cando •n;er sido por despacho do 15 do cor-
rente autorisado polo cidadão Dr. prefeito
interino, o pagamento da quantia de 508
mensalmente,- a contar do 14 do corrente ao
cidadão Ernesto Pereira Reis, encarregado
do serviço teleplionico entre esta intenden-
da e o Matadouro.	 •

Ao mesmo, rernettendo cópia, das porta-
rias de 19 e 20 do inez corrente relativamen-
te aos diversos serviços que devem ser en-
trcgues ao governo municipal no dia 1 de
janeiro proxium vindouro. .

--
Papeis despacha los

D. Rosa Candida. Velho de Dittm-ourt.—
A' directoria de obras para officiar ao fiscal,
no sentido de ser embaraçada a obra. A se-
cretaria para notificar o fiscal a communicar
á prefeitura o resultado de suas ddigencias.

Manoel Joaquim de Souza.—Infortne á di-
rectoria de obras si de accordo com o novo
Codigo de Posturas sobre construcç ;es, pode
o eupplicante fazer obras constantes apenas
de ab-rturas de portas em uma casa de ha-
bitaçio para transformal-a em casa de com-
mercio.

Joaquim Pereira Rodrgtres.—Estando con-
demnado o predio a ser demolido, não pode
ser reparado.

Manoel de Souza Soares.—Comn requer.
João 11Áxlrigues de Almeida.—Aguarde op-

portirnidade.
José Joaquim Dias.—Indeferido.
Officio n. 356 da repartição fiscal do go-

verno junto á companhia rity Improvemepts.
—A' directoria de Obras.

Rose Mario B indon. — A' directoria de
obras para mandar examinar a casa em ques-
tão. indicando si está de accordo com as pos-
turas que regulam as casas eollectivas.

Companhia Cerveja GulnabAra.—A' dire-
ctoria de obras para informar si o botequim
que se pretende abrir está de aceordo com as
posturas mrnicpaes.

Ignacio Clemente de Carvalho.—Indeferido.
—Providencio a directoria de obras não só
quanto á cobrança da multa, como quanto à
demolição do barracão. •

Gierth&Lovagnino. —A' directoria do obras
para informar.

Jacintho José da Costa.—Indeferida.
D. Anlelia. Borges de Oliveira.— Como

requer-
Mandei Gonçalves Biar.—Indeferido.
Manoel Franci,co de Almeida.— Indefe-

rido.
Antouio Josè Gonçalves da Silva Maia.—In-

deferido de accordo com as informações.
José Paim Linhares,—Como requer.
Jssé Cardoso da Silva.—Como requer.
Clemente José Góes Vianna.—Indeferido:

Theodoro Martins Arêas.— Indeferido.
Companhia Gerál de Construcçõs Urbanas

—Informe a Directorias do Obras do direito
da supplicante á sua preterição.

Domigos José Gomes 11 .andão.— Indefe-
rir.

(Parecer em separado). Indefiro o petição.
Pelas informações da repartição technica
vê-se que o propeeto não pode ser apororailo,
uma vez que lhe faltam esclarecimentos in-
dispensareis a pól-o de recordo com as pos-
turas sobre construeções. Lembro opportuna-
mente que o termo que porventura assigne o
supplicante sobre o destino que dará á con-
strucção não suppre as faltas em que ella es-
teja com relação it postura.

Alvaro Braga.- Como requer.
Ferr"ira 01• ecira.— 1nd ,ferido.
José Pereira do Meirolles.— Ind ,ferido.
Bern r to Antonio de Amorim.—Indeferido

pelas f atas que existem no proqieoto, o qual
por is s o não podia ser approvado.

Jose Rodrigues da Cprvallio.— Como re-
quer.

De Firmino Ferreira Lima, continuo da se-
cretaria desta pre:bi tura.—A' secretaria para
requisitar informações do Sr. Dr. presidente
do conselho municipal.

D.? João Henrique Sownder e Theodoro José
de Abreu Sobrinho.—Indeferidos.

Do Antonio da Silveira Simas do Araujo.—
Indeferido, ao Sr. Dr. Militão de Almeida
para providenciar na espliera da lei para
prevenir a hypothese de poder por meios
subterfugiosós o supplicaitte levar avante sua
pretenção.

De Miguel Francisco PinlieirO.— Não pôde
está geefeitura tornar ceffirechnenuo do fli•.to
por eXceder de - stia alçada: e- campètencia a
verificação do que allega o supplicante. A
reintegração que pode importaria na exone-
ração sem motivo justificarei do cidadão que
oc,cupa o legar que .o supplicante °ocupou,
acto injusto a,nalogo ao de que foi victirna.

De João Rutin° Barbosa.—Aguarde oppor-
tunidade.

Dos abaixo assignados, vendedores de peixe
da Praça das Marinhas.—A petição dos sup-
plicantes não Ode' ser attendida até que o
poder legislativo municipal altero ou revo-
gue o edital de 20 de agosto de 1844.

Do Banco de Credito Popular de Minas.—
Certifique-se.

Prefeitura 31Ctinicipa1
Foram recebidos, em data de 23 do corrente,

pelo Dr. Canditio Barata Ribeiro, prefeito do
District° Federal, os seguintes tele .,7aminas :

Do ,overiindor de S. Rado—Aceeite minhas
felicitações peta vossa nomeação e agradeci-
mentes, gentileza visso telegramma.— Ber-
llardina de Campos.

D.o Recife — Agradecido cemmunicação ;
distincto propagandista Republica, me-

recida nomeação prefeiu) em que foi honrado
Presidente Ropublica, — Barbosa Limo, go-
verna, lor.

Do Marnhão — Agradeço penhorado com-
municação que vos dignastes fazer-me de
haverdes assumido 20 corrente exercicio
carg•prefeito District° Federal, pira o qual
to s tes nomeado decreto 13 Vosso reconhecido
patriotismo e serviços prestados á Republica
são garantias bastantes do quanto deve a
nação vós esperar na alta gestão do car-ro
que vos foi confiado.— Alfredo 3forlinS, vice-
governador.

De Aracajú — Agradeço'communicação que
me dirigiu, haverdes assumido exercido
cargo prefeito desse districto. Saudo-vos. —
José Gilazans.

DN Curitiba — Agradecendo participação,
apresento-vos minhas congratulações pela
acertada eseolha.—Xavier da Silveira, gover-
nador.

Da Ceará, 21.— Scionte haverdes assumido
exercicio cargo de prefeito Districto Federal,
congratulo -me com o illustre patriota p2la
distincção com que foi honrado pelo governo
da Republica, que na escolha se inspirou no
bem publico. Saudações.—Bezerril Fontenelle.

RENDAS PUBLICAS

RFCE'REDORIA _
Rendjinento dos dias 1 a 24

de dezembro de 1892 	 	 5311: 970826
Idem do dia 26 	 	 11:214985

546: 1)::•811
Em igual periodo de 1891 	 	 644:450„p45
MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NA CAPITAL FEDERAL	 ..
Rendimento do dia 26 de

dezembro de 1892  • 	 70:930.t661
Idem dos dias 1 a 26 	 	 802:42.4565

NOTICIÁRIO
• Escota N'aói nula (to, 713-olicti4

AA-to .4 —For a m Isentem julgados, p'alos pro-
fessores de pintura ,e dó miai Ao vive, e . c. lassi-
ficados, os traballias . produzidar Mas ,altdrunos
da Escola Nacional de Bellas Artes, candidatos
ao premio da viagem á Europa.. 	 .

Os trabalhos estão expost'ts desde o.Ultimo
sabbado á apreciação pubilca ein.uma. das
salas do pavimento superior e constam de
tres provas: uma de admi:são e duas defini-
tivas. A exposição continna até ao fim da se-
mana que corre.

Paár.rt,',Ior	 do 	 so.u.r" o.—
Paga-se hoje, 27, a:folha de aluguel das casas
occupadas pelas escolas publicas.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Satellite, para Bahia, Maceió, Pernam-
buco, Coarã, Maranhão e Para, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas para
o int,orior até ás 7 tí, ditas com porte duplo
atépeills ideo8 Aririn.uro.

para Santos , Desterro
o S. Pedro do Sul, receb lo impressos até
ás 5 horas da manhã, cartas para o interior
aidtéemás. 5 1/2, ditas com porte duplo ate ás G

Pelo Salerno, para Nova York,. recebendo
impressos 'até ás 12 horas da manhã, cartas
ara o exterior até á3 10 idem.

0A Am,ailnuhs:"0:
Leal, para Itap-mirim. Nina,

Benevente, Victoria e caravellas, rocelynido
impressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 14, ditas com porte
duplo até ás8, objectos para registrar atá
ás 6 da tarde de hoje. 	 -
Pelo , para tlapemirim , Pluma,

Benevente, Gua.rapary, Victoria e. S. Ma-
thett:, recebendo impressos até ás 5 horas da

cart ts para interior até ás 5 '4, ditas
com porte duplo - até ás 6, objectos para,
registrar até ás 6 da. tarde de hoje.,

Casamento civil —Foram effetu-
ados na 18,, preteria, no dia 24 do corrente
mez, os seguintes casamente;

Urçutino Paula d Moraes com- D. Metia
Maria Telles ; Euclides José de Gottgtroy cora
D. Maria Ameli t Ribeiro e Francisco
mino de Freitas corri Deolinda Maria Ba-
ptista. ...	 i

Foram tambem affixados os 21, péoclamas de
Augusto Gomes da Silva com Emitia Maria
Lima e Antonio Martina Pinto com Coça&
Garcia de Araujo.

..	 .	 .	 0'.. .i.:1. 1. MItopártição en ra .ertoo.
rolog• loa— Resumo meteorologia° da em.
tação do morro de Santo Antonio:

Dia 23 de dezembro de 1892
._ _ tnaxlma..... 30,5)

Temperatura á sombra.. minima.... 20,2.
média.-- . 25,2

Smaxima.... 50,0Dita na relva 	 jminima.... 124
Dit,a ao sol...,... ..... maxlma.... 62,7

Evaporação á' sombra 3 °A.

	

No dia 24 :	 1,
.	 Sulina.— 23,0
Temperatura á sombra'.

*
 :minima..,„ 20,8
média.... .. 21,9

Dita na raiva. 	 Smaxima.... 26,2
bunima.... 11,4

Dita ao sol 	  maxima.... 21.0 .
Evaporação á sombra 2aa ,7, Chuva 54m,5,
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Obsor-vatorio .A.stronomico
Reslinio meteorologico dos dias 23 e 24 de

,deiembro de 1892.

1.

23 7 ha. da emito.. 751.00 2,;.5	 15.81 8(.4

24 1 • •	 manhã . 752.88 23.4 17.11 80.0

3	 •

1

7 • r 753.98 22.1 18.00 91.0

4	 • i • o	 tardo.. 753.57 21.1 18.0J 97.0

Thermometro desabrigado ao meio-dia : en-
nOrecido 27,0, prateado 23,5.

Temperatura máxima 23,2.
'Temperatura minima 18,6.
EvaporaCão 2,0.
Ozone 4.
Chuva no dia 24 ás 7 horas da manhã

500m,62.
Velocidade media do vento em 24 horas 3w,5.

Estado do cio

1) 0,7 encobertos por cirro-cumulus e
-éuMulo-nimbus, vento S 10m,O•

2) 10,encobertos por cumulo-nirnbus e nitri-
bus, vento WSW 4m,4.

3) 10, eneob?.rtos por cumulo-nimbus e
nimbus, tento nullo.

4) 10, encobertos por cumulo-nimbus e
nimbus, vento SE 2m,2.

Observações s imultaneas -Bah ia .- Dia 23.
- Barom. 757,40, term. cent. 25,0, céo nu-
blado, vento W fraco.

Rio Grande do Sul-Dia 23-Barom. 756,80.
therm. cent. 21,2, eéo nublad), vento S
fresco. Houve liontem tro; oa.da e einive.

E nos dias 24 e 25.
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1 21 7 ha. da fonte.. 73.11. 22.7 13.7e 82.0

11 M i	 •	 • manhã. 753.46 22.3 13.84 81 0

g • 7	 •	 •	 • 753.02 23.3 18.53 87.0

4 • 1	 •	 •	 tarde.. 753.13 23.5 17.00 8) 7

Thermometro desabrigado ao meio dia: en-

, Temperatura minima 19,2.

negreeldo 35,5, prateado 29,5.

Evaporação 1,5.

Temperatura maxirna 25,5.

Ozone 8.
, Chuva:

Dia 24 ás 7 horas da noite 6m10,49.
Dia 25 ás 1 horas da manhã 0mm,56
Velocidade média do vento em 2.4 horas 2,2.

Estado do do

1) 10, encobertos por etimulo-nimbus e
nimbus, vento SSE 3%0•

2) 10, encobertos por cumulo-nimbus e
nimbus, vento nullo.

á) 0,8 encobertos por cirrus, cirro-eumulus e
cumulo. nimbus Vento NW 2m,5.

4) 0,5 encobertos por cirrus cirro-cumu-
kis e cumulo-nimbus, vento SE 2m,2.

Observações simultaness - Dia 24 - Rio
Oraede do Sul. Barom. 759,80, therm. cent.
23.4; céo hublado ; vento NE, moderado.

Dia 25.-Bahia. Barom. 756,80, term. cent.
20,0_céo nublados vento NE moderado.

Abastecimento de agua - Os
diversos mananciaes forneceram:

No dia 14 dezembro de 1892:

Tingué. e Commercio 	  64.195.000
Maraca.nã e afluentes 	  22.972.000
Macacos e Cabeça..... 	  17.638.000
Carioca e Morro do Inglez 	 ...	 8.834.000
Andarahy e Tres Rios 	  10.256.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	
	

3.711.000
e o do Morro da Viuva 	

	
1.157.000

No dia 15:

Tinguá e Commercio 	  64.193.000
Maracanii e afluentes 	  22.071.000
Macacos e Cabeça 	  21.777.000
Carioca e Morro do Inglez 	 	 8.440.000
Andarally e Tres Rios 	  9.727.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	  3.711.000

e o do Morro da Viuva 	  1.293.000

No dia 16:

Tinguá e Commereio 	  .. 60.258.000
Mayer:anã e affluentes... 	  21.8!6.000
Macacos e Cabeça 	  21.586.000
Carioca e Morro do Inglez 	  8.019.000
Andaralry e Tres Rios 	  8.934.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovitio recebeu 	  3.705.000

e o do Morro da Viuva 	  1.250.000

No dia 17:

Maracaná, e afluentes 	  21.491.000
Tinguá e Commercio 	  59.357.000

Macacos e Cabeça 	 ' 21.422.000
ICarioca e Morro do nglez 	  7.709.000

Andarally e Tres Rios 	  8.879.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christorão recebeu
	

3.705.000
e o do Morro da Viuva 	

	
937.000

No dia 18:

Tinguá e Commercio 	 	  62.936.000
Moram -lã e afluentes 	  21.094.000
Macacos e Cabeça 	  . 20.624.000
Carioca e Morro do Inglez 	  7.499.000
Andarahy e Tres Rios 	 	 8.71.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	  3.705.000

e o do Morro da Viuva 	
	

993.000

Santa Casa da Miserioordia
-O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. Jato Baptista, de Nossa Se-
nhora de Soccorro e de Nossa. Senhora das
Dores, em Cascadura., foi, no dia 19 do cor-
rente, o seguinte

Nac.	 Est. Total.

Existiam 	  801 705 1.506
Entraram 	 	 23 25	 48
Sahirani 	 	 22	 33	 55
Falleeeram 	 	 4	 3	 7
Existem 	  798 694 1.492

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicas foi, no mesmo dia, de 549
consultantes, para os qtra,es se aviaram 695
receitas.

Fizeram-se 52 extracções de dentes.

E no dia 20:	
Nac.	 Et Total.

Existiam 	  793 694 1.492
Entraram 	 • . •	 26	 24	 50
Sahiram 	 	 31	 22	 53
Falleceram 	  ••••	 7	 3	 10
Existem 	  786 603 1.479

O movimento da sala (t) - leo e dos c,on-
sultorios publicos foi, 1 ,) mosmo dia, de 504
consultantes, para os cria.e.9 se aviaram 661
receitas.

Fizeram-se 38 extracções de dentes.

MARCAS REGISTRADAS

1001
João Mendes Freitas Brandão, estabelecido

á praça Tiradentes ii. 5, junto ao theatro Va-
riedades, vem apresentar á Meritissima Junta
Commercial a marca acima coitada, que des-
tina para distinguir os ci;.iarros da sua fabri-
cação, a qual consiste no seguinte:

Um rotulo estreito, de fórma rectangular e
fundo preto, tendo no centro a figura da
actriz Lopicolo, em trajes da opereta O amor
moi/ice/o, de saiote, braços nús, corpo decotado
e chapéo de abas largas circulado de maçãs.
No alto do rotulo, em typos brancos, lee-se os
dizeres Lopiccolo-Cigarriahos manufactura-
dos com especial fumo Rio Novo. Nos pés da
actriz, em typos microscopicos, o seguinte -
Marca registrada- e na parte inferior, sobre
um pequeno quadrilatero branco, a indicação
Unico fabricante J. M.Freitas Brandão-Praça
Tiradentes-5-Junto ao Theatro VaRedades-
Capital Feleral.

A referida marca é apj.ilica,da pelo suppli-
cante em toda e qualquer de . , 'como envolu-
cro nos cigarros de fumos do Rio Novo, Goya-
no, Barba.cena e Pomba, da sua manufactura.

Capital Federal, 18 de dezembro de 1892. -
Joao Mendes de Freitas Brandão.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
inercial da Capital Federal, às II horas da
manhã de 20 de dezembro de 1892.

Reg,istrada sob n. 1991, por despacho da
Junta C,ommercial, em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$ de sello e
600 réis de taxa addicional de 10 Oh.

Rio de Janeiro, 22 do dezembro de 1892. -
Cesar de Oliveira.

Achava-se collado o carimbo dá Junta Com-
mercial.

EDITAES E AVISOS
Obras do Ministerio do In-

terior
De ordem do Sr. engenheiro encarregado

das obras deste rninisterio, recebem-se propos-
ta; em carta fechada, ate o dia 2 de janeiro
proximo vindouro, ao meio-dia, no escriptorio
á rua da Relação n. 6, para o fornecimento
de materiaes ás obras deste Ininisterio du-
rante o 1 0 trimestre do armo proxitno vin-
douro.

Os Srs. concurrentes encontrarão no escri-
pto rio das obras a relação dos materiaes pre-
cisos.

Capital Federal, 24 de dezembro de 1892.-
O escripturario, Samuel Porto.	 (•

CUrto de appollação
Faço publico que o Sr. desembargador pre-

sidente da Côrte de Appellação convocou ses-
são extraordinaria do Conselho Supremo para
amanhã 27 do corrente ás 11 horas da manhã,
afim do mesmo tomar conhecimento de peti-
ções de babeas corpus, que foram apresen-
tadas.

Secretaria da Córte de Appellação em 26 de
dezembro de 1892.-0 secretario, Joaqnim
Maria dos Anjos Exposel,

Inspectoria Geral da Instruo.
ção Primaria o Secundaria

EXAMES GERAES DE ritEPARATORIOS

Terça-feira, 27 do corrente, serão chama-
dos, no 1" externato do Gymnasio Nacional,
á rua Larga de S. Joaquim, os examinandos
seguintes :
Portuguez ( i mesa, ás 10 horas ) - Presi-

dencia do Dr. Piragibe
Guilherme Peres da Silva.
Oscar da Gama.
Eurico José Ferreira.
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Augusto Tavares de Souza Vaz.
Ludgero Rodrigues Feereira.
Pompilio Guarany de Rezende.

Turma supplementar
Jeanne Louise Cliarloto Batulon.
João Evangelista do Carmo Goulart.
Lucia Xavier de Souza..
Amadeu Ritter.
Maria José Cavalcanti.
Ercilia dos Santos Pitanga.
Portuguez (2 mesa, ás 10 horas) — Presi-

delicia do Dr. Castelo Branco
Joaquim José da Silva.
Sebastião Pinto da Silva.
José Nieoláo Goursand.
Thoophilo Gonçalves Pereira.
Alvaro do Rego Martins Costa.
José Cesar de Toledo Piza.

Turma supplementar
João José Alves Ferreira Junior.
João Maynard.
Aristides Dumans:Mettrau.
Mario de Andrade Martins Costa.
Augusto Valeriano Pinto.
Custodio Fernandes.

Portuguez (3 1 mesa, ás 10 horas ) — Presi-
dencia do Dr. Limoeiro

Jorge DrummondiFurtado de Mendonça.
Manoel Alves da Silva.
Manoel da Silva Macuco.
Cegar de Mesquita Serva.
James Joseph Coachinau.

. Charles Arnold Neutz.
Turma supplementar

Heitor de Moraes.
Oscar Meurer.
Miguel Alfredo Duarte Pinto.
Saduc Ferreira de Souza.
Arthur Ribeiro de Souza.
Emilio Luiz da Silva.
France.; la mesa , ás 10 horas) — Presi-

dencia do Dr. José Verissitno
Benjamin Telles da Rocha Faria.
Mario Reinas.
Harold Limoeiro.
Francisco Paulo Tinoco Cabral.
CornelioIAlberto aleinich.
Edg,ard Corrêa. Leio 3.

Turma supplementar
Armando de SOIM% Monteiro.
Aurelio Pinto Vieira.
Antenor de Azevedo Marques.
Ernesto José Gonçalves.
Castellar Esteves.
Candido Leite:de Castro.

"S,co-ices 52° mesa, ás 10 horas) — Presidencia

Secretaria da Fazenda
DIAS DE AUDIENCIA

O Sr. Ministro de Estado dos Negocios da
Fazenda dará andiencia no Thesouro Nacio-
nal ás segundas feiras e sabbados, do meio-dia
a uma hora da tarde.

Secretaria de Estado dos Negocios da Fa-
zenda, 20 de dezembro de 1892.— O °Melai-
maior, Verissimo Julio de Moraes.

Recebedoria
Relae,To dos prelios pertencentes ao Ïdistri-

eto predlal, gut; no excreicio de 191)0, paga-
ram impostos de menos, cujos proprieta rios
s!To conoioa .los a virem satisfazer a impor-
tancia das respmtivas differenças, no prazo
de 39 dias, a contlr desta data.

Rua Primeira de Março
N. 13, Leopoldina Luiza Couto Rabelo.
N. 33, Conselheiro Francisco de Paula

Mayrinck.
Rua da Candelaria
N. 2, o . mesmo.
Rua do Cotovello
N. 48, Irmandade de S. José.
Rua do Carmo
N. 28, Ordem Terceira do Carmo.
Rua do.s Andradas :
N. 26. Antonio Gonçalves Pereira da Silva.
Rua de Gonçalves Dias
N. 50, Elisa Jeronytao Mesquita Cabral.
Rua do Nuncio :
N 48, Manoel Monteiro Vieira.
Rua da Uruguayana :
N. 51, Domingos José Ferreira Braga.
N. 70, Alexandre José Corrêa Villar.
Rua de D. Manoel
N. 44, Francisco Ayrosa Gaivão.
Travessa do Costa Velho
N. 2, Joaquim Pinto da Silva.
Recebedoria do Rio de Janeiro, 20 do

dezembro de 1802. — O ajudante, J. P. C.
Romano.

Into.l.den..,1a	 Gr'nerra

cornos, MADEIRAS, REMOS DE FAIA, CAL
PEDRAS E ARTIGOS SEMELHANTES

O conselho do compras desta repartição
recebo propostas no dia 27 do corrente, até ás
II horas da manhã, para o fornecimento dos
diversos artigos adiria mencionados, durante
o primeiro semestre do anno vindouro, que
não foram neceitos pelo mesmo conselho eia
sessão em 18 de novembro e 13 deste mez.

As pessoas que pretenderem contractar esse
fornecimento,queiram procurar os respectivos
impressos na secretaria desta int,ndencia,onde
deverão previamente apresentar suas habi-
litações, na ferina do regulamento e mais
ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser eia
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
suras, e assignadas pelos proprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fazer-se
representar competentemente na ~asno da
sessão, e ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito regulamento, devendo nas re-
feridas propostas fazer a declaração de sujei-
tarem-se á multa da 5 %, no caso de recusa-
rem-se a assignar o respectivo contracto.

Rio do Janeiro, 23 de dezembro de 1892.—
O secretario, A. B. da Coáta Aguiar. 	 (.

CARVÃO DE PEDRA

O conselho de compras desta repartição
receba propostas no dia 29 do corrente, até ás
11 horas da manhã, para o fornecimento do
artigo acima mencionado, durante o 10 se-
mestre do anno vindouro.

As pessoas que pretenderem contractar esse
fornecimento queiram procurar os respe-
ctivos impressos na secretaria desta inten-
dencia, onde deverão previamente apresentar
suas habilitações, na fórma do regulamento e
mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
suras, e assignadas pelos proprios prop .nen-
ees, que deverão comparecer ou fazer-se re-
presentar competentemente na occasião
sessão, e ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito regulamento, devendo nas re-
feridas propostas fazer a d cla.ra,ção de sujei-
tarem-se á multa de 5 °/,, no caso de recu-
sar-se a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 26 do dezembro do 1892.
—O secretario, A. B. da Costa Aguiar.	 (.

O

Geograplaa (1° mesa, ás 10 horas) — Presi-
dencia do Dr. Mattoso Maia.

'mereci() Ferreira dos Santos.
Nelson Peixota Jurema.
Trajano de Casifilio Barbosa,
Nestor João da Fonseca Leite.

Turma supplemsntar
Francisco de Paula 13elford Duarte Junior.
Mario Paes Leme da Costa.
O scar Corrêa.
Eulino do Rosario Cardoso.	 .
Geographia (2 , mesa, ás 10 horas) — Presi-

dencia do Dr. Nunes Pires
Carlos Barreto de' SOIM Costa.
Joá de Sá Osorio:
Engenio de Souza Nunes.
José Guimarães da Silva Vairão.

Turma supplementar
Castellar Estever.
Corina Duvivier.
Tlieodoro Dtivi .vies Junior.
Francisco Julio Xavier Junior.
Arithmetica e algebra (1° mesa, ás 10 horas)

— Presidencia do Dr. Drago
Augusto Paulino Soares de Souza.
Umberto Àuletta.
Manoel Murtinho de Souza Nobre.
Ernesto Guaraciaba. de Senna.

Turma supplementar
Hermenegildo Antonio Pinto.
Cornelio José Murphy.
Meton da Franca Alencar Filho.
Manoel Simõos de Azevedo Pinto Filho.
Arithmerca e algebra (2' mesa, ás 10 horas)—

Presidencia do Dr. Coelho Barreto
Paulo de Faro Fleury.
Galtlino Goulart de Araujo Macueo.
Fernando de Sales Ferreira.
Mario de Berfort Ramos.

9 Dr. Guilherme Teixeira
Èlysio Augusto Cardoso.
João Henrique Saldanha da Conceição.
Gustavo Fernandes de:Oliveira Guimarães.
Brazilio Elias.
Oscar Frederico do :Nascimento.
Afronso Pereira Couto.

Turma supplementar
Oscar Corrêa.
João José de Castro.
Angelo Gonzaga de atoravia Junior.
Floriam) Gomes'sla Cruz.
Antonio Duque Estrada Azevedo.
Luiz da Costa Barros Mascarenhas.

inglez (ás 10 horas) — Presidencia do Sr.
Alfredo Alexandre

Pedro Antonio Basilio.
Alypio Sayão de Miranda Ribeiro.
João Miranda Valverde.
Maria da Conceição Marco Sayão,
Mario Barreto.
Mantredo Antonio da Costa.

Turma supplementar
Carlos França.
Manoel José MurtinholFillio.
João Moreira Dantas.
José Antonio Murtinho Sobrinho.
José de Seixas Souto Maior.
Alypio Gonçalves Rosario de Almeida.

Turma supplementar
Julieta de Miranda Rodrigues.
Alvaro Martins (Ia Silva.
Henrique Luiz Lacombe.
Alfredo de Andrada Dodsworth.

lnspectoria Geral da Instrucção Primaria e
Secundaria da Capital Federal, 26 de dezem-
bro de 1892.-0 secretario, Manoel Maria No-
gueira Serra.

--
Instituto Nacional (14.1"icsa

EXAMES ANNUAES

( Em continuaetTo )
Quarta-feira, 28 do corrente, ás 10 horas da

manhã, serão chamados Os seguintes altim-
nos dos cursos de flauta, oboé, fagote, clari-
neta e metaes:

Sebastião Aureliano Caldas.
Antonio Julio de Almeida.
Arlinda Ribeiro de Pinho.
Pedro de Assis.
Rita de Cassia Andrade.
Oronço Lopes de Faria.
Tranquilino Gomes Cordeiro.
Ildefonso Freire Neves.
João de Deus e Silva.
Archimedes Fernand‘s de Oliveira.
José Xavier Ferreira.
Luiz de Medeiros
Laurontino Barbosa de Vasconcelos.
Felizardo Eustaquio Guerra.
Izidro Jacintlio Tavares.
Pedro Joaquim de Mello.
Secretaria do Instituto Nacional de Musica,

26 de dezembro de 1892.— Pelo secretario, o
amanuense, Gastdo Jeoldç.

o
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Intendenela da Guerra
ASSIGNATURA. DE CONTRACTO

Os Srs. Azeve lo Alves, C rválho & Comp.,
e Vicente da Cunha Guimarães são convida-
dos a comparecer na secretaria desta reparti-
ção, afim de firmarem eantracto dos artigos
que lhes foram aceitos em sessão de 6 do cor-
rente. incorren lo na multa de 5 0 /. aquelle
que não o fizer até ao dia 29 do corrente.

Rio do Janeiro, 20 de desembro de 1802.—
0 secretario, A. B. da Costa Ayuiur.	 (•

Hospital Central do lExerei
F.)INECIMENTO DE LEITE

De ordem do Sr. coronel Dr. director faço
publico que, no dia 30 do corrente, ás 11 lio;
rag . se reeebetn, na directoria deste hospital;
propostas para o fornecimento de leite de
vacca, de primeira qualidade, para o con-
sumo das enUrtnarlas, phartnacia e despena
deste estabelecimento, durante o primeiro
semestre de 1893.

As propostas versarão sobre o preço de
litro, serão em duplicata, assignadas pelos
proprios ou seus prepostos, plenamente auto
risados, e abertas deant3 dos concurrentes.

O proponente, cuja proposta for aeceita, as-
signará o contracto, na Contadoria Geral de
Guerra, pelo qual se obrigará a fornecer toda
o leite necessario, ás horas em que for pe-
dido, com a maior urgencia e nas quantida-
des precisas na occasião.

Secretaria do Hospital Central do Exercito,
24 de dezembro de 1892 —O secretario, Jose
Antonio de Freitas Amaral. 	 ('

Hospital Militar do Anda-
rihy

FORNECIMENTO DE LEITE

De ordem do Sr. major Dr. director e em
virtude do determinado pelo Ministerio
Guerra, faço puNico que, no dia 27 do cor-
rente mez, ás 11 horas, se recebem, na dire-
ctoria deste hospital, propostas para o forne-
cimento de leite de vamo., de primeira quali-
dade, para consumo das enfermarias deste
mesmo estabelecimento, durante o primeiro
semestre proximo futuro.

As propostas versarão sobre o preço em
litro e serão em duelicata, assi gnadas pelos
proprios ou seus peeryrstos, devidamente au-
torisados , e abertas deaate dos	 ¡correntes.

O proponente, cuja proposta for aceeita,
assignara um contracto, pelo qual S3 obri-
gara a fornecer todo o leite necessario, áá
horas em que for pedido, com a maior ur.;en-
cia e nas quantidad es precisas na occaslan .

Hospital Militar do Andarally, 17 .,e de-
zembro de 1892.-0 1 0 escripturario ,
Luu,.enço Barcel!os.

Inspeer-ão Gorai (lM Obrus
1-,ublietts da Capital Volte-
i-ai

CONSERVAÇÃO DA ESTRADA GERAL DA PAVUNA

O Sr. inspector geral desta repartição man-
da fazer publico que no dia 30 do corrente, á
1 hora da tarde, recebe propostss para o
serviço de eonservação o melhoramento, du-
rante o exercido de 1893 da estrada denomi-
nada da Pavuna, suas pontes, valias e rios o
°toras de arte que forem necessarias executar
na mesma estrada, durante esse anno.

A descripção dos t.ab.11tos e as condições
do contracto dessa estrada devem ser prévia
e indispensavelmente consultadas pelos con-
currentes á arrematação na secretaria desta
repartição á praça da Republica n. 103.

As propostas deverão ser selladas, datadas
e assignadas, sendo nellas esp ,cificados
algarismos e por extensa, sem emendas e sem
razuras, os preços não só da conservação por
um armo como das uni lades de obras confor:
me as especificações e indicações dos referidos
contractante.s.

Os proponentes farão um deposito prévio
de 100 .: nesta repartição para garantia dá
assignatura, do contracto, e perderá o direito
a essa quantia aquelle proponente que for
preferido e recusar-se assignar o contracto.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 24 de dezembro
de 1892.—F. J. da Fonseca Braga, s .cre-
tario.	 (.

Fido 'Perro Central do Brazil
CONCIIKRENCI1 PARA O FORNECIMENTO DE MA-

TERIAES, ARTIGOS DIVERSOS, OBJECTOS DE ES-
CRIDTORIO E =EMENTE

De ordem da directoria desta e strada se faz
publico que nos dias abaixo indicados se re-
ceberão propostas para fornecimento, durante
o primeiro trimestre de 1893, de materiaes e
artigos diversos, bjectos de escriptorio e de
expediente a saber:

Dia 5 — Materiaes diversos e objectos de
escriptorio.

Dia 0—Utensilios, obiectos diversos ; tintas,
drogas e artigos semelhantes.

Dia 7—Ferro e outros metaes, ferramentas,
ferragens e artigos semelhantes, material de
construc-ão e outros semelhantes, limas in-
glezas, parafusos. pontas de paris etc , et.

03 impressos que constituirão as respe-
ctivas propostas acham-se á disposição dos
concurrentes ne sta secretaria, e bem assim
as cotrlições para recebimento das propostas
e bases para o contracto.

03 depwitos para garantia das propostas
deverão ser feitos até ao dia anterior ao da
abertura das mesmas prowlaS.

Os proponentes deverão apresentar-se nesta
repartiçáo ás 11 horas dos dias marcados,
trazendo as propostas fechadas, escriptas com
tinta preta, devidamente selladas, datadas e
assigna,das.

Todas as propostas apresentadas até aquela
hora serão abertas e lidas em presença dos
concurrentes, não sendo recebidas outras nein
retiradas quaesquer das recebidas, depois de
aberta a concurrencia.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 22 de dezembro de 1892.— O secre-
tario, Manoel Fernandes Figueira, 	 (.

MACIIINIsMOS PESADOS

De ordem da directoria, se declara, para co-
nhecimento do publico, em additatnento
annuncio de 12 do corrente, que Os ¡nada-
nistnos pesados com destino as estações da
Estrad , de Ferro Leopahlina, que tenham de
ser baldeados por meio de guindaste, só serão
despachados —via Porto Novo e nunca via
Serraria.

Escriptorio do trafego, 23 de dezembro de
1892.—Andrade Pinto, chefe do trafego in-
terino.	 ('

E. de Ferro Central do 13-razil
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

Deordern dt direstoria, se declara.para. co-
nhecimento do publico, que amanhã, 27 do
corrente, serão recebilas a despacho as se-
guintes mercadorias:

Estação Marítima

As inscriptas para os dias 13, 14 e 15 com
destino ás es t ações de Vargem Alegre a La-
vrinhas, Ypiranga a Porto Novo, União Va-
lenciana e Rio das Flores.

As hiscriptas para os dias 28 e 29 com des-
tino ás estações de Cachoeira a Norte. .

As inscriptas para o dia 28 cora destino á
linha Central, Leopoldina, ramaes do Murialté
e Pirapeting,a.

Estapão de S. Diogo
As inscriptas para os dias 27 e 28 com des-

tine ás estações do ramal da Serraria. 	 •
As :nscriptas para os dias 30 e 31, com des-

tino ás euações de Sitio e Oeste de Minas.
Fscriptorio do trago, 20 de dezembro de

1892.— Andrade Piato , chefe interino do
trafego.

RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, amanhã, 26 do
corrente, serão recebidas a despacho as se-
guintes mercadorias:

Estaçao Maritima
As irtscriptas par-. o dia 12 de janeiro

com destino ás estaç'es de Vargem Alegre
a Lavrinhas, Ypiranga a Porto Novo, União e
Valenciana k. Rio ' las Flores.

As inscriptas ',am.a os dias 27 do corrente
com destino ás estações de Cachoeira. a Norte
e linha c ntral da Leo3Itlina e ramal de
Murialté e Pirapetinga.

Eq.lrio de S. Diogo

As inscriptas para os dias 23, 24, 25, 20, 27
e 28 c m destino as estações de Sitio a Oeste
de Minas.

As inscriptas para os dias 23, 21, 25 e 28
com destino ás estações do ra.ma.1 da Serraria.

Escriptorio do traf-go, 25 de dezembro
de 1892. — itruircuie Pinto, chefe interino do
trafego.	 (.

RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

De ordem da directoria, se declara, para
co ilie,cimento do publico, que, de amanhã
em deante, serão recebidas a despacho, na
estação de S. Diog,o,mercadorlas em geral,com
destino ás estações da Estrada de ferro Sapu-
cahy que entronca em Sant'Anna.

O infla minaveis com este destino serão 1"0-.
cebidos ás segundas e quintas-feiras, na esta-
çãoE4Nefrairpitotitrnia,o

do trafego, 28 de dezembro de
1892. — Andrade Pinto, chefe interino do
trafego.

Tribunal Civil o Criminal

CAMARA COMMERCIAL

De convoca çao de credores da massa &ilida
de Esteves & Guerra, para se reunirem na

. sala das audiencias da Camara Commercia1
do Tribunal Civil c Criminal no dia 31 do
c)rrente, 4 1 hora da tarde, á rua da Consti.
tuiçdo ti. 47 afim de verificarem os credito:
e, approrocrlos, assistirem á leitura do rela-
torio, de!iberarem sobre ~cordatas, si
(ar apresentada a respectiva proposta ou
formarem o contraem de união elegendo
syndicos e una cononiçs(to fiscal para ligai-.
daçao definitiva da mesma massa

O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de
Arawaio, juiz da Camara. Commercial do TM.
bunal Civil e Criminal nesta Capital Federal.

Faço 'saber aos que o presente edital virem
que por parte do Dr. curador fiscal das

('

lUseola Militar
CONCURRENCIA

O conselho economia) desta escola precisa
contractar para o futuro semestre, de janeiro
.a junho, o fornecimento dos seguintes ge-
neros, todos de superior qualidade

Assucar branco refinado te 2., e 3a sortes,
bi qcoutosbolachinhas.ferragens para anitnaes,
farinha de trigo, pão e manteiga Blumenau.

As pessoas que quizerem propor-se ao for-
necimentoata quarta,-feira, 28 do corrente, de-
}Ais de reunido o conselho, entregarão, ás
11 horas da manhã, ao dito conselho, suas
propostas, assinadas, se/ladas e em carta fe-
chada, declarando os ultimos preços de mia
genero ; e, daquell ss em que for possivel,
acompanharão as respectivas amostras.

Não se adtnitte a de-laração de tanto me-
nos da proposta mais barata.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de i89,—
Eduardo Hono& de Amorim Bezerra, alferes-

O secretario.



massas 'fallidaa • m foi dirigido a petição do
tear seguinte s Illm. Exrn. Sr. Dr. juiz do
feito. O curador fiscal d is massas falidas na
l'allencia de Estavas & Guerra requer a V .Ex.
se digne de ordeaar a convocação dos credores
pela fórma determinada no art. 33 do dec.
917 de 24 da outubro de 1390 para o fim de
tomar-se canhecirriento de concordata na caso
de ser apresentada, ou formar-sa o coa tra.cta
de união e proce ler-s3 'á eleição dos syndicos
e cominissão fiscal, como'd -termina o art. 58
do decreto citado. Asim P. a V. Ex. deferi-
mento E. R. M. 'Rio, 25 de navembro de
1892.- O curador, Luiz P. ,reos J ,Aníor,
Despacho. Sim. Rio, 28 de noveinbto de 1892.
-Salvador Monis. E não se tento realisado a
reunião por não • comparecerem 03 credores
subiram os autos á conclusão baixando comia
o despacho seguinte: cor voquein-se novamen-
te os credores com o prazo de oito dias. Rio,
17 de dezembro de P592.- Salvador .11o.dx.
Em virtude do despacho acima transcripto
convoco os credoresda massa falida de Esta-
vas &Guerra para se rauniramna casa da
Cainara Cotim/arcai do Tibunal Civil Cri-
inianl, a rua da Cons tituição n. 47 no dia 31
do corrente,á .1 hora da tarde, afim de verifi-
carem os creditos e, approvados, assistirem a
leitura do relatorio do Dr. curador fiscal das
massas fallidas, deliberarem sobre concor-
data,s1 for apresmtada a respectiva proposta,
ou formaçU de contracto de união, eleg-ndo
syndicos e uma comrnissão Wal, com Pune-
aões consultiva.s e deliberatorias para liquida-
ção definitiva da me sma massa. Advertindo
que os credores ausentes poderão constituir
procurador, por t-legramma, cuja minuta
authentica ou legalisada será apresentada ao
expelitor, que na transmissão mencionará
esta circumstancia ; é licito a um só indivi-
duo s:r procurador de diversos credoras : a
procuração Ode ser por instrumento parti-
cular, sendo a firma reconhecida por tabel-
ião ou pelo escrivão da falácia ou por dous
credores commerciantes conhecidos pelo ba-
lanço. Quaesquer que sejam os termos da
procuração, entende-se o procurador habili-
tado para tomar parte em todas e quaesquer
deliberaçõ is onde se faça menção da firma
falida e finalmente, não comparecendo, serão
considerados adherentes á resoleção que te-
mar a maioria de todos os credores que' com.
parecerem, sendo que para a concordata è
mister que represente ela, no minimo, tres
quartos da totalidade dos creditos sujeitos á
mesma concordata. Para constar mandei pas-
sar o presente e mais (Mus de igual teor, que
serão publicados e affixados na fórma da lei.
Dado er passado nesta Capital Federal aos 22
de dezembro de 1892. E eu, Joaquim da Costa
Leite, o subscrevi.- Salva lor A. MOniz Bar-
reto dm Arageto.

De notificação aos accion lstas da Compa-
nhia de Melltoramentos em Sergipe, para
dentro do prazo Ie um mez, que correrá da
primeira p,tchlicação deste, sa1isfazere,4 as
respectivas entradas daS quotas correspon-
dentes ás átas acçães e que se acham em
atrazo, sob as penas da lei.
O Dr. • Salvador Antonio Moniz Barreto de

Aragão, juiz da Camara Commercial do Tri-
bunal Civil.e Criminal nesta cidade do Rio de
Janeiro, Capital Federal da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, etc.

Faz saber a03 que o presente edital de no-
tificação virem que, por parte da Companhia
do Melhoramentos em Sergipe, foi diri gido ao
presidente da Camara. Commercial, que por
seu despacho distribuiu a este juizo, a petição
do teor seguinte: Petição. Illm Em. Sr.
Dr. presidente da Camara Coinmercial. A
Companhia de Melhoramentos em Sergipe,
com séde nesta capital, pede que. D. notifi-
quem-se os accioni stas em atrazo constantes
da relação junta, para fazerem as raspa-tiras
entradas, sob pena de, esgotado o prazo legal,
serem as acções vendidas á cotação do dia,
em publico leilão, por sua conta e risco,
para os fins da lei. E, assim requerendo,

E. deferimento. Rio de Janeiro, 8 do novem-
bro do 182.-0 advogado, Jolo Bap!ista Au-
gusto Marques. Estava inutilisada uma estam-
pilha de 200 réis. Despacho: D. ao Sr. Dr.
Salvador Moniz. Rio, II de novembro de 1892.
-Pitan ça. Desp salto: D. A. como requer.
Rio. 17 de novembro de 1892.- Salvador
Moei:. Dis • ribuição: D. a Leite, em 25 de
novembro de 1892.-J. Coeceição. A lis ta de
accionistas a que se refere a petição supra é
do t or seguinte: Lista dos accionistas da
Companhia de Mellioramenros em Sergipe,
que não fizeram até hoje a entrada de 10
relativa á2' chamada. Empraza de Obras
Publicas no- Brazil, 10.000 acções, 100:000;
Dr. Sancho de Barros Pimentel, 200 acções,
2:000$; José Antonio do Amaral, 103 acções,
l:000$; Antonio José de Abreu, 100 acções,
1:000$; Nu .na de Oli veira,2.000 acções,20:000$;
Antonio Vieira Monteiro Torres, 50 acções,
50043; Joaquim Firmino do Reis, 100 acções,
1:000k; Dr. Paula Frontin, 50 ames, ar ioa;
Dr. José Ferreira Ramos, 200 acç'es,2: 000$;
Dr: Ro lo!pho Dantas. 50 anões, 500$; Dr. Vir-
guio Ramos Gordillio, 100 acções, 1:0a0$;
Companhia Obras llydraalicas do 13razil, 2.500
acções, 25:000$; . Dr. Mano 4 Eustaquia ilt An-
drade; 500 acções, 5:000; Henry Brandia,
100 acções, 1.:000$; Joaquim Nicolão Mendes,
100 acções, 1:000$; Jralquirn Teixeira Ribeiro,
8 acções, 80$; André Sanehes, 10 acç'es,100$;
Agostinho Alfonso Ferreira, 10 noções, 100$.
Leopoldino dos Santos Pereira,50 acções.500$.
José dos Santos Coneeição, 5 acções 5(4009-
'Mc:41es 16.233-debito-162:330$. Rio, 8 de
novembro de 1892. O advogado, João Boptis-
ta Aagasto Mirquss. Estava inutilisada uma
estampilha de 200 réis E por virturla do des-
pacho supra se passou o presente edital, p do
te ir do qual são notificados os accionistas
acima mencionados para sciencia de que, no
prazo de um mez, contado da data da pri-
meira publicação deste, são obrigados a satis-
fazerem a Companhia de Melhoramentos em
Sergip3 as entradas em atrazo para comple-
mentos do capital de chamada,visto não o te-
rem fei to por OCCaSlib das mesmas chamadas,
sob pena de seremn suas acções vendidasem pu-
blico leilão, pelo preço da cotação na occa.-
sião deste, p rr conta e risco dm notificados,
para pagamento dos seus debitos á mesma
companhia, podendo esta, caso não sejam
vendidas, por falta do compralor, taes acções,
declaradas perdidas, aproprianao-se das en-
tradas feitas, ou exercer eon;ra 03 notifica-
dos os direitos derivados de suas responsabi-
lidades, tudo nos termos da petição acima
transcripta e lei vigente a respeito. Para
constar, se pa-sou este e mais tres de igual
teor, que serão publicados por dez vezes, du-
rante um inez, no Diari 0.7lcial e Jornal do
Co,nmercio, folhas de circulaçaas nesta capital
(séde da mencionada companhia) e alindo
na fórma da lei pelo porteiro dos auditorios,
que lavrará a competente certidão paita ser
junta aos respectivos antes. Dado o passado
nesta ci l ado do Rio de Janeiro, Capital Fede-
ral da Republica dos Estadas Unidos 110 Bra-
zil, aos 10 de dezembro de 1892.-Eu, Joa-
quim da Costa Le:te, o subscrevi.- Salvador
A. Moniz Barreto de Anula°.

De notificação aos accioni,tas da Companhia
Melhoramentos de Santa Thereza, rara den-
tro , do prazo de um me:, que correrá da

publicação deste, satisfuserem as respe-
ctivas entradas das quotas correspondentes ás
suas acções e que se acham em atraso sob a
penas da lei.
O Dr. Caetano Pinto de Mirawla Monte-

negro juiz da Cama.ra Colmareis I do Tribunal
Civil e Criminal nesta cidade do R o de Ja-
neiro, Capital Federal da Republica dos
Estados Unidos do Brasil.

Faço saber aos que o presente edital de no-
tificação virem, que por parte da Companhia
Melhoramentos de Santa Thereza, tbi dirigido
ao conselheiro presidente da camara connner-
cial, que por seu despacho distribuio a este
juizo a petição do teor seguinte :

Dezembro' (1892 15807'
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Petição.-Illm.Exm. Sr. Dr. presidente da
Camara Commercial do vribunal civil e Cri-
minal desta Capital Federal. Diz a Companhia
M allioramentos de Santa rierkrza, com sede

, nesta cidade, que. não tendo os accionistas
constantes da relação junta á presente, feito
suas entradas de ca i rital , apesar de de-
vidamente convidad-rs, na forma do estylo,

, por anrimcios nos jornaas , sendo os 14
: primeiros quanto a 2 , e 3. (Mamadas e
! os de mais somente guano á 3 , de 10 °Io,
uma e outra, vem requerer a V. Ex.
na fórma dos arfa. 33 e 34 do decreto n. 434 de
4 da julho de 1891, quase digne de mandar,
depois de distribuiria, que o juiz competente
faça passar editaes, que serão publicados 10
vezes, em duas folhas das de maior Circulação
e afixados no logar do emtuire, citando os
referidos accion i stas, para, dentro do prazo
de um mez, que correrá da primeira publi-
cação, efrectuarem suas aludidas; entradas
em atraso, com o juro na razão de 24 ao
atino, conforme o art. 10 dos estatutos da
compinViia aupplIcante, sob pena de serem as
acções vendidas em leilão por conta e risco
de seus donos, tendo o praducta o destino
m ircaálo nos mesmos estatutos. P. a V. Ex.
deferimento. Rio de Janeiro, 16 de setembro
de 1892.-0 advogado, conselheiro Francisco
Carvalho Soares Braolft).- Despacho - Ao
Dr Montoneg,ao. Rio, 17 de setembro de 18 ,2.
-Silva AI - Despacho - D. A. Noti-
fique-se. Rio, 17 de Setembro de 1802. -Mim-
tenearo .- Distribuição - D. a Leite, em 17
de setembro do 1892.-J. Conceiç n A lista
dos accionistas a que se refere a petição supra
é do teor seguinte:' st Relação dos accionistas
da Companhia Melhoramenins de Santa The-
reza, em atraso de suas entradas - Arthur
Soller. 2. e 3. entrada, 150 acções, 6:0003;
Antonio .Tosé Ricóes, 2 , e 3. entrada, 100
acções. 4:000; D. Leopoldina Norton. ia
3' entrada, 59 acções, 2:000.3; Dr. Manoel La-
vrador, 22 e 33 entrada, 50 acções, 2:000$;
Alberto da Fonseca Daimar5.'es, 2. e 3, eros
trada, 50 acções, 2:0003; Domingos de Soraa
Rodrigues, 2 1 e 3 . entrada, 50 acções. 2:00(4;
Alvaro Teixeira Bahia, 2 . e 3 . entrade., 50
acções, 2:000k; José Augusto de Som. Cam-
pos, 2 , e 3 , entrada, 50 acções. 2:000$; Emita
de Saint Matiz, 2 . e 3 , entrada, 50 acções,
2:000$ ; Joa,quiin Guimarães, 2 , e entrad.a.
25 acções, 1:000$ •' Manoel Marques Leitão,
2 1 e 33 entrada, 15 acções, 600$; 30.3é Clau-
dio da Silva, 2. e 3. entrada, 10 acções, 400$;
Manoel Boaventura da Silva, 2 1 e R , entrada,
10 acções, 400$; José Manoel al t•avarro, 2. e 3'
entrada, 5 acções, 200$; Banco de Credito
Real do Brazil, 3. entrada,230 acções, 5:000$;
Barão de Candal, 3 . entrada, 200 acções,
4:0003; Dr. Carlos Pimentel Junior, 3 1 en-
trada, 100 acções, 2:004; conselheiro Dr.
João da Matta, Machado, 3 . entrada, 100 ac-
ç'•es, 2:000$ ; conselheiro Agostinho Amancio
Guedes Teixeira, 3. entrada, 100 acções.
2:00(4; Barão de Burgal, 34 entrada, 100
acções, 2:000$; José Joaquim da Silva, 3*.
entrada, 100 ficções, 2:00(4; João Influencio
Borges. 31 entraft, 100 acções, 2:000$; com-
mondador Domingos Freire Gan, 3e entrada,
100 acções, 2:000$; José Firmilo Bravo, 3' en-
trada, 50 acções, 1:000$; Camilo Martins
Lage, 3 , entrada, 50 acções, 1:000$; Ad.tero
Pereira de Araujo Bes.sa, 3 . entrada, 2a ac-
ções, 400$; A. Voz Ferreira, 34 entraúa, 20
acçaes,400$; Pedro Gurriti Pessoa, 3 watraila,
20 acções, 400$ • A. C. • Loureiro Dias. 3e
entrada 10 anões, 200$; Theotonio Santiago
do Miranda 2. entrada, 3 acções, 100$. Somma
1.990 acções. Quantias 53:100$. Rio de Ja-
neiro. 16 de setembro de 1892..-Dr. Antonio
José Pereira da Silva Arari.p.„ presidente da
Companhia afelhoramentsas de Santa Tilarem,
I r'stava inuti:isada uma e.stampillra. de $200.
E por virtude do deapacho supra, se passou
o presente edital, pelo teor do qual são noti-
ficados os accionistas acima mencionados para
sciencia de que, no prazo de um mez, can-
tado da data da l s publicpção deste, são obri-
gados a satisfizer á mesma Companhia
Melhoramentos de Santa There.sa, as entradas
em atraso para complementA do capital de
chamada, visto não o terem feito por occa.- •
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sião das mesmas chamadas, sob pena de se-
rem as suas acçks ea lidas em publico lei-
lão, pelo preço da cotação na occasião deste,
par conta e risco dos notificados, para paga-
mento de seus debitos á mesma companhia,
podendo esta, caso não sejam vendidas por
falta de comprador taes acções, declaral-as
perdidas, apropriando-se das entradas feitas,
ou exercer contra os notificados os direitos
derivados de suas responsabilidades, tudo nos
termos da petição acima trans2ripta e leis vi-
gentes a respeito. Para constar se passou este
e mais três do igual teor, que seroo publi-
cados por dez vezes durante um mez no Diaeio
Officia! e Jornal do Contm .., reio, folhas de cir-
culação nestt capital, séde da mencionada
companhia e afixados na fôrma da pelo
porteiro dos auditorios, que de assim o haver
cumprido, lavrará a competente certidão,
para ser junta aos respectivos outos. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro. Ca-
pital Federal da Republim dos Estados Uni-
dos do 13razil aos 29 de setembro de 1892.
Eu, Joaquim da Costa, Leite, o subscrevi.—
Caeta,to Pinto de Miranda Montenegro.	 (•

PARTE COMERCIAL
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Rio, 25
Cambio

O British Bank abriu á taxa de 13 1/2 d.
sobre Londres, o os outros bancos, ou não
affixa,ram tabellas, ou adoptaram a taxa de
133/8 d.

Pouco depois do meio-dia o mercado firmou-
se, e, ainda que 0,o official a taxa, lettras
bancarias foram nepciadas a 13 1/2 em todos
03 bancos.

Houve pouco movimento, devido em parte
talvez ao facto do que o dia foi feriado nos
mercados estrangeiros, mas o nosso mercado
f..chott firme, e às taxas mais aias do dia.
As transacçks rsalisa las constaram de lettras
bancarias aos extremos 13 318 a 13 112 d.,
do papel repassado a 13 112 a 13 518 d. e de
papel particular tambem aos extremos de 13
112 a 13 518 d.

A! ultima hora os bancos sacavam franca-
mente a 13 112, d.; cotava-se o papel repas-
sado a 13 518 e 13 11116 d. e o papel parti-
atilar não achava mais compradores a 13
D18 d.

As taxas officiaes affixadas pelos banccs
foram as seguintes:
Londres, por 14e.... 13 3 ,8 a 131/2 d. a 90 div
Pariz, por franco.. '708 a'713 rs., a 90 d/v
Hamburgo , p'o r

marco 	 	 875 a 880 rs., a 90 tlf v
Balia, por lira 	 	 709 a 721i rs., a 3 d/v
Portugal 	  348 a 360	 a 3 d/v
NovaeYork,por deitar 3$720 a 3$770, á vista.

Cotações otticiaes
Apolices

Apoliees geraes de 1:0003, 5%..	 1:0363000
Bancos

Banco da Republica.
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Rural, l serie	 .......
Dito Constructor 	

Companhias
Comp. Prolongamento da Soroca.-

bana.	
Dita Viação Sapuerthy 	
Dita idem 	
Dita S. Christovão, 	

Debent ares

Debs. Geral Estradas de Ferro,
2$500C 20 	

Ditos da Sorocabana 	
	

70$000
Lettras

Lettras do Banco Credito Real do
Brazil 	  
Rio de Janeiro, 26 do dezembro de 1892.-

O presidente, Thontas Rabello.— O secretario,
J. Again°.

SOCIEDADES ANONYMAS
Banco da rnpuldien, dos Us ta-

dos Unidos do Bruzil
ACTA DA ASSEM1sUA GERAI. E nXTRAORDINAIt1.1.

DOS ACCIONISTAS, E31 20 DE DEZEMBRO DE

1892.

A' 1 1/2 horas tia tarde, no salão do edificio
em que funceiona o Banco do 13razil e Norte
America, á rua da Alfandega n. 20. veriti-
candosse p -las assignaturas exaradas no li Viu

ri) :pectivo a presenea de accionistas do B:neo
da Republica dos Estados Unioos do B:•azil
que represen f avain 700.0:30 andes, o Sr. V is-
conde de Gually, piseiden te do masino banco,
declara hattallada a ass embléa geral. assume
a sua presidencia, ex-vi do art. Ps do; e s i a-
tutos vigentes, convida para secrstarios as
accionistas Barão de Paranapiacalas e Dr.
Honorio A. Ribeiro, e em seguida abre-se a
Sessãa.

E' lida, posta em discussão e sem debate
approvada a acta da ultima assembléa geral
extraordinaria..

O Sr. presidente, Visconde de Guahy, pede
a attenção da assembléia para a leitura, a que
procede , de uma desenvolvida exposição, que
fOra hoje distribuida em impresso,não o tendo
sido ha •mais tempo por impedimento do
força maior, acompanhando a dita exposição
o inteiro teor do decreto n. 1167 de 17 de
deseanbro de 1892, que autorisa a fusão deste
banco como Banco do Brazil.

A exposição lida pêlo Sr. pusidente con-
clue pedindo em nome da directoria autori-
sação para aceeitar a fusão com o Banco do
Brazil, de aceordo com o systema do decreto
de 17 de dezembro corrente, ficando redu-
zido o capital do Banco da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil a 90.000:0003 o conce-
dendo-se ã dircstoria, todos os paderes neces-
sarios para realisar a fusão e Orgalli gar 03
estatutos do novo banco, afim de sujeital-os á
approvação do.; accionistas e do governo.

O Sr. presidente diz que aos aecienistes é
licito discutir a fusão, e elle, em nome da 41i-
rectoria, lhes pastará as informações e escla-
recimentes ao seu alcance e que pudér pre-
star, sem infringir as raias da discrição e as
boas normas das conveniencias que devem
ser guardadas em assumpto tão delicado e
melindroso, qual é o de que se traia; aflua,
porém, que a directoria concordou com o fu-
são e a defende, sinceramente convencida, do
que outra e melhor solução não se offerecia,
nas circurnstancias excepcionaes em que se
encontraram Os dous institutos Lancarios aos
quaes se refere o decreto n. 1167, de 17 de
dezembro de 1892.

Feitas estas ponderaço'es, aguarda a discus-
são e o veredielant da asaemblea geral.

Pede a palavra o Sr. Dr. Alvaro Caminha
e diz que acredita interpretar o pensamento
geral enviando à mesa as seguintes 'noções,
para serem submettidas á consideração da as-
sembléa:

assemblea geral dos ac2ionistas resolvo :

1 0 Acceitar a fusão do Banco da Republica
dos Estados Unidos do Brazil com o Banco do
Brazil, de accordo com o decreto n. 1167 de
17 do corrente ;

2 Reduzir o capital do Banco da Republica
dos Estados Unidos do Bi •azil a liu.000:000$;

3 s Autorisar a directoria do mesmo Banco
da Republica dos Estados Unidos do Biazil a
fazer, de mamai° com a directoria do Banco
do Brazil, os estatutos do novo Banco da
Republica do Brazil, para serem submattidos
á approvação do governo e da respectiva
assembléa geral dos accionistas eenstitutiva
do referido Banco da Repubiica do 13razil ;

4° Conceder á actual directoria do Banco
da Repubiica dos Estados Unidos do Brun
lodos os poderss em direito neersstrios, inclu-
sive 03 de procurador em causa proaria,
para a liquidação do mesmo banco e para

realisar a fusão com o Banco do Brazil, nos
termos acima declarados ; ficando outorgados
os me•mos pade,res á directoria que for con-
stituida para o Banco da Republica do Brazil.
— Alraro C,untinita. — José Luiz Rrnandes

»

«Os accionistas abaixo assinados do Banco
da Republica. dos Estados Unidos do Brazil,
certos dos mais dedicados esforços da actual
directoria da sua incansavel a'c tividade em
bem dos interesses do banco, propoem um
voto de louvor e reconhecimento á mesma
directosia pelo muito que lia feita em bem
deste instituto.

Rio de Janeiro, 26 de dezsinbro de 1892.—
stiou.	 ,10Sti	 P;rtta,.tle.,

Inj usto Cotri	 aloreir« d.? C tr-
Alvel •?e Carlos

fusa:aluno das Clutgas.— Ltfayette das Cltay is
Jus'iniano.»

Vem á mesa, é de novo lida por um dos
secretarios e posta era discussão a primeira
moção.

Usa da palavra o Sr. Dr. Anisio Salatiel
Carneiro da Cunha, que adduz diversas ob-
servações acerca do decreto de-17 de dezembro
corrente e lembra que o fundo de reserva
deste banco seja distribuido entre os accio-
nistas, como indemnisação para minorar-lhes
o prejuizo.

Responde o Sr. Dr. Alvaro Caminha, in-
sistindo em que se subinetta a votos a moção,
que tem por si a adhesão quasi unanime da
assembléa. (Applauso .)

O Sr. presidente, Visconde do Gualiy, em
breves e incisivos conceito-. pondera que a
situação e onoiniça é eriçaila de difficuldadea
e perigos, que, si não IbSS(áli I debelados, affe-
ctariain de modo funesto a vitalidade do com-
inercio e das industrias nacionaes, e assim
se explica e ao mesmo tempo se justifica a
intervenção do governo, manifestada pelo de-
creto de 17 de dezembro: na ausencia de uma
solução por parle do Congrssso Nacional e de
dia a dia aggravando-se o inao-estar geral, o
governo veiu patr oticamento ao encontro da
unica solução que se impoz como pra.ticavel e
nacos aria (Applattsos gt:tuJs.)

Pede ainda a palavra o Sr. accionista ge-
neral Candido Costa, para declarar que vota
contra a fusão, por considerar inconstitu-
cional o decreto de 17 de dezembro.

Enserrada a discussão e posta a votos a pri-
meira moção, verificou-se ter sido approvada
in totant, votando contra apenas tres Srs. ac-
cionistas.

Veiu á mesa e foi lida a seguinte decla-
ração do voto : Declaro que, abundando
nas con iderações do Sr. Dr. Anisio, voto
contra a fusão.— Josd Ildefonso de Souza
nantos.»

0Sr. Dr. Anisio, obtendo a palavra pela
ordem, declara que não é infenso á fusão o
tanto assim que votou por ella.

E' de novo lida por um dos secretaries da
mesa, posta em discussão e unanimemente
approvada' a segunda moção, que propõe uni
voto do louvor e reconhecimento a directoria,
pelo muito que ha feito em bem deste insti-
tuto bancario. (Prolongados opplausos.)

O Sr. presidente, Visconde do Gualty, de-
clara que, antes de levantar a sessão, por
estarem preenchidos os intuitos da convoca-
ção desta asssmbléa, lhe corroo dever de, por
si e em nome de toda a directoria, confessar
que é hl-imensa a gratidão aos Srs. accionistas
pelo voto de confiança que acaba de ser-lhes
conferido • e outrosina que, por una dos se-
cretaries da mesa, voe ser lida a minuta da
acta da presente sessão, afim de, approvada,
ser transeripta no livro respectivo, assignada
pela mesa e publisada p1 impr ensa, para
produzir Os seus effeitos juriateus.

Lida, com elfeim, a ml unta da acta e posta
em ibiscussão, foi unanimeinonte approvada.

Vem á inesa., é posta em discussão e sem
debate approvada a seguinte moção, assigna-
da pelo Sr. accionista Dr. Jacobina.

763500
773000
773500

260:3000
39$500

373000
10.3500
113.000

205$000

53 000•

•
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«Proponho que a.assemblea confira mandato
especianies Srs: Dr. Alvaro Caminha Tavares
da Silva, Carlos Justiniano das Chagas e
Jose Lula Fernandes \Mela para assignarsm
•a acta da presente sessão por todos os accio-
nistas que nela tomaram parte.»

Do tudo, para canstar, lavrou-se a presente
acta, de accordo com a minuta approvada,
a.ssignando-a os membros da mesa da assem-
blea geral, assim como a commissão de accio-
nistas com mandato especial para esti effeito.
—Vitconde de G«alty, presidente.— Bardo de
Paranapiacaba, secretario. —Honorio Auqus'o
Ribeiro, secretario. —Pela assernbléa deis ac-
cionistas. Alvaro Caolinha.—Carlos Justiniano
das Cluzgas.—Josd Luis Fernarles

	

n•n•11.1111.	

Pompaishica Progrectior
Potrupolis

(Em t liluidaçao anzigaucl)

ACTA DA REUNIÃO ASSEMBLEA GERAL DE AO-
' CION1,STA$ E PORTADORES DE DEDENTURES,
TtEALISADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 1892
Ao meio-dia, reunidos á rua do Rosario

n. 41, os accioaistas e portariore , de deben-
tur.-s, constantes do livro de prssença. reare•
sentando mais do que o capital neeessario a
funccionar ' a presente assembléa, assame a
presiacácia, por indicação dos presentes, o
Sia Menai Joaquim Valladão, que convida
Para secretarios os Srs. commendador João
Alvas ware e Francisco Camarinha.

E. lida e se 1 bate confi inala a acta da
Ultima assomai	 .,eral extraoalinaria, que
reselven a liqiiitauaioamigavet da companhia.

E lido o seguinte

Relat,wi 1 ,r1 Cf)»tn7i .zsito iiridaote, oprlçen-

	

t . .do á reuni,70	 aceionisos e poriad wes de
debentures, realisadcz eia 23 de dezembro de
1892

A COMMISSI10 liquidante da Companhia
Progretlior Petropolis, par vós nomeada em
assembléa geral extraordinaria, que teve
logar em 7 de novembro do corrente arma
em que foi resolvidt á liquidação amiga.vel da
mestna comaaniiiii, vem em ias:pato ao art.159
o seus paragra.phos da t i das sociedl.dos ano-
nymas, apresentar-vos o trabalho que se
segue, afim . de, que julgueis o medo por que
devem ser compridas as vossas deliberações
na alludida assemblas..

Itealisasla a assembleia a 7 de novembro,
semente a 14 do mesMo , mcz foi a acta devida-
mente registrada, na Junta Commercial e pu-
blicada no Dia rio Oficia! de 20 do reerido
RIPZ.

Em routiiões suceessivas, como consta de
um livre de actos especial da commissae. pro-
curou elle tomar inteiro conhecimento do
eStadó thiánceiro da compaehia, o qual bem
apezar nosso •confessames não ser de modo
algum ligongeiro.

Sarnenta, ern 14 do . corrente nos foram en-
tregues o 's livros Dia rio e Razão tia companhia,   
capeando o respectivo balanço em separado,
e por elle se, evidencia que, semente com be-
nevola &ecoai° entre todos os interessados e
credores, se poderá attingir a unia liquidação
eanas,avel.

Os ;alia' da .companhia,seguntlo documentos
em poder de commissa,o, cifram-se no se-
guinte: • -

a), Terrenos e casas no Alto da Serra, em
Peteopolis, as quaes demandam de extraordi-
naria despezas, para que devidamente reta-
lhadas passam ser vendidas, os canses pelo
activo representam una valor do871:000a000.

b) Os terrenos e casas em que func,cionou a
Cremerie, na Quitandinha, que pelo balanço
representam 290000$000.

Todos esses bens representam apenas men-
salmente um rendimento de 745, convindo
no eintanto notar quo satnente são recolhidos
ao cafre a pia , • :•. 1 •, I93 .,3, p,rtiu g. alguns
ap l gh	 ..•.salos em eral!t	 oirr; ira
c :si,.	 .; e fiii	 ,

t

allugado to zos os bens da (reazJrge pelo es-
paço de sete meies, a vencer-se em abril do
proximo anno.

Sem exaggaro e attendendo ao que se torna
necessario despender para o beneficiatnento
otos terrenos no Alto da Serra e ao preço real
por que poleriam ser aeialidos os bens da
crci;? ,. rie, teremos como bens a apurar a
quantia de 350:000a para fazer ame a um
passivo de 1377:413943, o que equivale a
30 °h aos credores dolo o caso mais que certo
de que os Srs accionistaa, como é de lei, não
effectuem as entradas para completar a refe-
rida quantia.

Assim, attendendo a época anormal por
que atravessa dolorosamente a nossa praça,
a commissão sente-se na necessidade de exilar
francamente aos interessados o estado em que
encantam a companhia, certa de que semente,
por uma concordata, se poderá com o preciso
tempo salvaguardar os interesses dos que
confiaram realmente seus capitaes a esta em-
preza.

Por motivos que serão expostos á assem-
bléa resignou o cargo de membro da c,ornmis-
são liquiditaté o Sr. Dr. Jose ltodrigues dos
Santos, sendo de igual desejo o Sr. Dr. João
Baptata de Castro; assim cumpre que seja,
pula presente reunião resolvido o assumpto
em questão, o o que é mais confirmadas as
resoluções tomadas na assemblea passada.

A cadrimissão declara que de 4G2 tlebe;-
tures existentes em carteira, lhes foram en-
tregues 74 pelo ex-presidente José G. F. do
Amaral, acanda ainda o reStante em poder
do ex-secretaeió A. de Mula Junior, confor-
me ilectirs .ão do tilesina senhor.

Rio do Janeiro, 23 de dezembro do 189.—
Jatteal Joagodm Dap:i ta, de
Castro.

Finda a leitura é dada a dissussao, e faltam
sobre o essurupto oS Srs. Br. João Ilaptista
de r;Rtro, co:»Mendador João Alves Aveiro,
Antonio Alves Guimaraes, José S. Baptista e
Manoel Valladão..

Pelo Sr. eommendador João Alves Aveiro e
em nome dos accioilisfos e poravtores de de-
bêntures é aptasentada a ssg iate Proposta;

«Os abaixo assismados accionistas e porta-
dores do debím:ures da Companhia Prograllor
Petropolis, attendendo as considlações lublu-
zi(las pela commissão liquida.nte, nomeada
pela assemblõa geral extraurdinar . a, re,a11-
sada em 7 de novemaro que resolveu a ligai-
dação ateigavel • da companhia, d conunum
accordo resolvem aeceitar as renuncias qiiei
de setas cargos fazem os liquidardes Dr. José
Rodrigues dos Santos e Dr. João Baptista, de
Castro, resolvendo igualmente pala presente
confirmar a nomeação do liquidante Manoel
Joaquim Vallatlao, a quem são conferidos to-
das os poderes que pela assembléa do a do no-
vembro foram dados a alludida. cot-missão.
—Rip de Janeiro, 23 de dezembro de 1892.

tieese$ netantS.

o inicio em que Se occUpou deste assumpto
obdecido a um plano anteriormente traçado,
e que felizmente para si mereceu de todos
aquell s a quem o expoz geral approvaçãoa,
sujeita á. consideração da assei-11We, unia pró-
p sta que apresentou ao Sr. Dr. João Baptista
de Castro, de plena e geral quitação dada
a comia inhia por aquelle senhor mediante
a cedendo, de parte dos terrenos no Alto da
Serra, proposta essa que passa a ler:

O abaixo assignado, na qualidade de limais
dente da Companhia Progredior Potropolis,
propõe ao Sr. Dr. João Baptista de Castro o
seguinte accordo de plena e geral quitação
das quantias de que o mesmo senhor é credor
da companhia, e que se acham representadas
por mil e seiscentos (1.000) deberdures da,
mesma companhia, da l a série, segundo os
dizeres da sua escriptura de venda, no takiii
de duzentos mil reis (200a) cada um e duas
lettras no valor de oitenta contos de'reia
(80:0a0$) mediante as seguintes condiçres:

1 4 , quer O liquidante, quer o Dr. João Ba-
ptista de Castro, obrigam-se por si e seus
sucoessores a re g peitarem o plano de arrua-
mento, com as suas respectivas larguras;
constante da planta approvada pela eamata
municipal de Petsomais, planta essa que sé'
acha no archivo da mesma cesura. Dão po-
dendo portanto ser alterado . ° plano alludido ;

24 , o Dr. João Bapt:sta de Castro recebe
para o seu geral os seguintes terrenas e ben-
feitoriaS

Lote n. 1—De sul a norte pele rua Thereza
153 metros, pela rua Silva 100 metros direc-
ção leste para oeste pela futura rua Caste-
lania 103 metros, pela rua do Alto 104%54
di recção Sul a norte, comprellendidcs os
predios e betufeitorias noite existentes,

Lote n. 3— Pela rua Thereza 111 metros a
partir do eixo da Avenida Central na di-
reeeão de Sul a Norte, pela Avenida Central
na direcção do Lesto a 0-.2ste 091%95 o dahi
em direcção Sul a Norte 149 4 ,72

'
 dahi do

Oeste para Leste per 	 npandiculartnete 110 me-
tros, dali' de Sul a Norte perpendicularmente
1191%90, dalii em angulo obtuso 198 metros,
dali em angulo recto 110 matros direcção de
Oeste a Le4te, dali perpendicularmente 154
metros, dali do Norte a Sul em angulo obtuso
270 41 ,371 dali na ponto onde principia a de-
marcaçao das sobras pertencentes ao Da. Castro
em direcção Sul a Norte 330 metros em se-
guida confrontando com os terrenos do D.
Castro 32041 ,5a, em direcção de Oeste, Norte
a Sud-sudeste, sempre contaontando com o
mesmo Dr. Castro, dali pela, testada dos ter-
renos do Dr. Castro que teem de frente
0241 ,40 ein direcção do Oeste para Leste, dela
perpendicularmente em direcção de Oeste
para Leste al metros e data perpendicular-
mente de Norte para Sul 55 metros, da.hi a
rua Therez.a, tia direcção de Oeste para Leste
72 metros e do mesmo ponte em direcção
Leste a Oeste 44 metros com todas as bem-.
reitorias existentes.

3i, ficara igualmente pertencendo ao -Dr.
João Baptista de Castro a casada rua Thereza,
occupida pela venda e bilhares, tendo de
testada de frente e fundo 22 metros e pelos
lateraes 27 metros (casa n. 37).

4 a , na escriptura de transmissão dos ter-
renos em questão se dará ao4 afludidos da-
benatres, de propriedade do Dr. Castro o
valor cai que forem, enes computados no
rateio.

54 , serão igualmente cedidos ao mesmo
Dr Castro todas as plantas e projectos de
edificação e arruamento, já levantados que
tiverem relação com os terrenos ora vendidos
ao mesmo Dr. Castro. •

G a , para a cedencia de que trata a clausula
3 1 , comprellendenao todas as beinfeltorlas
existentes, o Dr. João Baptista de Castro
obriga-se a apresentar á liquidação recibo por
saldo de contea pira com a companhia do
credor Antunes Freire, que actualmente
occupa o referido predio, e mais a quantia do
seis can t os de reis 01:00th

1'' ao Dr. Gi-tra o
lote ii 4 de terren não estu dado, com as se.
guintes dimensões: Sul a Norte 438 41 ,70, daid
de Nate para Leste 13514 ,,a0 em linha obliqua

Pelo Banco de Credito Brazi-
zileiro, João Alves Aveiro... 1.000	 875

Por procuração do Barão do
Burgal, J. A. Aveiro 	 	 500

Por procuração de João Rodri-
gues da Silva, J. A. Aveiro. 	 200 .

Por procuração de João Bar-
bosa de Araujo, J. A. Aveiro, 	 100

Por procuração de Simão Na-
vier da alotta, J. A. Aveiro.	 50

Victorino Fernandes Ferro por
si e por procuração 'de Joa-
quim de Mestos Faro 	  1.420

Por procuração da inventa-
riante de José Manoel Na-
varro, Ignaeio Ferreira Nu-
nos 	 , 	
	

540
Jose Soar s Baptista 	 	 500
Por autórisaçao dos liquidan-

tes da Cmnpanhia Progre-
dior Petrorolis, João Alves
Aveiro, thesoureiro do Banco
de Credito Brazileiro 	 	 2.475

João Baptista de Castro 	 	 1.800
A qual, apezar de ser subscripta pela maio-

:ria do ca,pit.,1 aedo', 1-) e portadores de
fie' e,,tore , é pala a ,... o,. , ,a o,p,r.ovatln.

1	 ... 1 	,	 ;! .	 ',1	 .1	 Ç:f	 Cille

1

 em st 08 Si'.. ace.unz5t..t0 e p. n , • taiures de ar —
bentures depositam, encarregando .° da li-
quidação da companhia, diz que, tendo desde...

o
o
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e de porte a Sul 518 metros e dali de Leste
a Otste até ao ponto de partida 117 metros.—
Manoel Joaquon Valladão.— Concordo, J. B.
de Castro.

A assembléa depois de algumas explicações
em face da respectiva planta, resolve appro-
var a proposta feita autorisando o liquidante
Manoel Joaquim Vallailã.o a a.ssignar em
nome da companhia as precisas escripturas
de 'renda.

Igualmente resolve a assembléa confirmar
as mesmo liquidanta, Manoel Joaquim Valia-
dão todos os poderes anteriormente dados á.
sommiasão liquidante pela assembléa geral
extraordinaria, realisaila em 7 de novembro
de 1892, ficando c,onseguintemente o mesmo
senhor subrogado dos poderes conferidos á
commissão de que fez parte para que por si
só delibere sobre o melhor accordo da liquida-
cão e pól-a em execução.

O Sr. Fran !isco Camarinha propõe e foi ap-
provado que ficassem encarregados de assignar
a, acta desta reunião para todos os effeito.s de
direito os seguintes accionistas e portadores
de debantures:
. Banco de Credito Brazileiro, Dr. João Ba-

ptista de Castro, Victorino Fernandes Ferro,
José Soares Baptista e Antonio Alves Guima-
rães.

O Sr. Manoel Valladão diz que ninguem
mais pedindo a palavra sobre interesses da
liquidação, antes de encerrar a sessão nova-
mente agradece a todos os presentes a bailavas
lenda com que o ouviram, sentindo-se orgu-
lhoso por ver coroados de feliz exito os es-
forços que até hoje tem empregado na reali-
sação de uma liquidação ami garei, unica s
luça.'"o razoavel em semelhante °ocasião, não
pro sesuiria caso não se visse escudado pela
maioria dos credores e accionistas e o que é
mais pela unanimidade dos presmites e que
subscreveram a proposta de sua noineaçrw
após a detida exposição que teve a honra de
fazer á assembléa.

Nada mais havendo a tratar é lida a pre-
sente acta (ire é unanimemente approvada.

E eu, Francisco Camarinha secretario da
assembhia a subscrevo. —Francisco Camari-
nlia.—Joao Baptista de Castro.—João Alves
Aveiro.—Victorino Fe 'mandes Urra—José
Soares Baptista.—Antonio Alves Guimarães.
—.Manoel Joaquim. Vaiada°.

Companhia do Carris
Urbanos

Abaixo se publicam, com os novos estatu-
tos desta companhia, as actas das respectivas
assembléas geraes, concernentes á sua reorga-
nisação, assim como o certificado da Junta
Coinmercial da Capita/ Federal, de onde con-
stam se acharem archivados nesta repartição
todos os documentos exigidos por lei.

São seus directores
Gerente, Dr. Francisco Manoel das chagas

Dona, engenheiro, residente á rua Ferreira
Vianna n. 4.

José Duarte Ti tto Junior, proprietario, re-
sidente á rua Haddock Lobo 11. 106.

General reformado Carlos Magno da Silva,
residente á. rua Barão da S. Felix n. 31.

Commendador José Pinto dos Reis, capita-
lista, residente á, rua de S. Bento n. 1.

Commandador João Lourenço Fernandes
Aguiar, capitalista, residente á rua Senador
Vergueiro n. 17.

ACTA DA SESSÃO DA ASSEMBLEA GERAL
EXTRAORDINAMA

presideneia do Dr. Jo'ro Augusto Ce gar de
Sonza — Secretarioç Dr. Alberto de Faria
e general Corlos Magno da Salm.

ReliWrIns. no dia 5 de dezembro de 1892,
á 1 hom da tarde, á rua do Hosnicio n. 49,
aceion : stas da Companhia Carris Urbanos,
representando vinte seis mil novecentas e
quatro e meia acções, com quarenta e oito
votos, o director-gerente Dr. Francisco Ma-
noel telas Chagas Dona declarou consti-

tuida a asssembléa geral extraordinaria con-
vomita para hai,e, visto haver o numero ex-
igido pela lei, e pediu aos Srs, accionistas que
deliberassem SObre a direcção dos trabalhos.

Acclamado para presidir á reunião o Dr.
João Augusto Casar de Souza, foram por este
convidados para servir de secretarias os
Srs. Dr. Alberto de Faria e general Carlos
Mamo da Silva.

Não havendo nenhuma acta para ler, por
estar appsovada, a da anterior reunião, o
Sr, presidente lembrou que a presente as-
sembléa geral extraordinaria fóra convocadas
conforme os antaincios, para tomar conheci-
mento de uma proposta que, uma vez seeeita,
importará em alterações que interessam es-
sencialmente á. organisação e ás condições da
Companhia de Carris Urbanos.

Em seguida declarou achar-se sobre a mesa
aquella proposta feita pela directoria, pro-
posta que ia ser lida e bem assim o parecer
do conselho fiscal que a recommenda..

Proce0.elase á leitura da proposta, a qual é
assim concebida :

Companhia de Carris Urbanos

• Srs. acdonist ks —A directoria desta com-
panhia entende de seu dever apresentar ao
vosso estuo e deliberação a reorganisação da
mesma companhia, nas seguintes bases:

1.0 Será elevado a seis mil contos de réis
(6.000:00O) o capital social da Companhia de
Carris Urbanos ;

2. 0 Este capital de seis mil contos de réis
será constituído pelos bens que formam o
activo actual da companhia, sendo devidamen-
te avaliados ;

3.s Na hypothese de exceder a avaliação
dos louvados a seis mil contos de réis, valor
do capital da companhia, a diferença, entre
este valor e o da ava liação ficará consistindo
debito espacial e precipuo da companhia
para com os seus actua.es accionistas na pro-
porção das respectivas acções ;

4." A dirertoria ficará autorisada a fazer
as precisas operações de credito para solver
quaesquer compromissos que possam onerar
os bens da companhia, poderdo emittir
debentures e garanal-as com hypotheca ou
penhor dos bens da dita companhia, sem
prajuizo dos emprestimos anteriores, mia im-
portanéia deverá ficar reduzida a mil contos
de réis (1 000:000$W0).

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1892.
—Directores, Francisco Manoel dt“ Chvas
Doria . —Carlos Magno da Silva .—José Duarte
Botto Junior.

Depois da proposta, leu-se o parecer do con-
selho fiscal.

O Dr. Francisco Manoel das Chagas Dona,
na qualidade de orgão da directoria, funda-
mentou esta proposta mostrando que a eleva-
ção do capital social a seis mil contos é
hoje necessaria, como con sequencia na .) só
do grande desanvolvimento que tem tido o
raaterial . fixo e rodante da companhia, como
Principalmente do rapido crescimento de suas
rendas.

Concluindo, disse o Dr. C i mgas Daria
cina, si for acceita a proposta, terão de ser
nomeados os tres louvados para proceder á
avaliação dos bens da Comnanbla de Carris
Urbairs, apresentando o laudo respectivo, o
que poderá verificar-se hoje mesmo, pelo
que convirá que a assembléa funccione. em
continuação, amanhã, para resolver a respeito
não só do laudo e avaliação, corro tambern
de uma proposta que tem por fim a conse-
quente reforma dos estatutos, e, finalm nte
sobre a eleição da nova direcOria, porquanto
nas condições occorr rmtr-s, a eleição que
deveria pra .olor-se hoje, segundo ficou moi-
vil() na ultima assemtlaa geral °Minaria,
deverá realizar-se depois da alludida reforma
dos estatutos

Posta a votos, por não haver mais quem
pedisse a palavra, a proposta, da directoria,
foi unananamente scseita, manifestando-se
ainda todos os accionistas no sentido das coa- !
clusões supraditas•

O Sr. presidente convidou a assemb/ea, a I

nomear os troe louvados que devem proceder

á avaliação, sendo escolhidos os Srs. Dr.Tor-
quato Xavier Monteiro Tapajoz, Carlos Mon-
teiro e Souza e José Maria Borges.Em seguida
disse o Sr. presidente que, a vista do alie
declarou o Sr. director gerente da companhia,
Dr. Cilagas Dona, poderá ser convocada para
amanhã a con tinuação da presente assem-
bléa geral extraordinaria, pelo que convida.
os Srs. a cionistas a reunir-se novamente
amanhã á hora que for mascada nos annun-
cios. E para constar redigiu-se esta acta, que
foi lida e approvada, sendo uma no livro das
actas da assembléa geral da Companhia de
Carris Urbanos e a outra em avulso, sendo
assignadas por todos os accionistas presentes
á reunião.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1892. —
Jodo Augusto Cesar de Sou.:a, presidente.—
Alberto de Faria, secretario.—General Carlos
Magno da Silva, secretario.— Pela Empraza
de Obras Publicas no Brazil, ilf. Buargue de
Macedo.— Balduino José Coelho.— Francisco
Manoel das Chagas Dona. — J. Duarte Botto
Junior.

ACTA DA SESSÃO DE ASSEMBLÉA GERAL EICTRAOR-

D1NARIA, EM CONTINUAÇÃO

Presidencia. do Dr. João Augusto Casar de
Souza —Secretaries Dr.Alberto de Faria e ge-
neral Carlos Magoada Silva.

Reunidos no dia 6 de dezembro de 1892, á
1 hora da tarde, á rua do Hospicio n. 49, ac-
cionistas da Companhia de Carris Urbanos, re-
presentando 26.‘ O/ e meia acções, com 48
votos, o director gerente Dr. Franci -co
noal das Chagas Daria declara const.tuida a
assenibléa geral extraordinaria em continua-
çao, sendo acclamado pres:dente o Dr. João
Augasto Casar de Souza, que convida para
secretarios o Dr. Alberto de Faria e o gene-
ral Carlos Magno da Silva. O Dr. 'João A.
Cessar de Sousa, presidente da assembléa, de-
pois de recordar os motivos da reunião, lendo
o respectivo anntincio de convocação, decla-
rou achar-se adira a mesa o laudo dos troe
louvados nomeados para fazer a avalia-
ção dos bens da Companhia de Carris Ur-
banos.

Foi lido o laudo, que é do teor seguinte :
Os abaixo-assignados, louvados nomeados

para avaliar os bens, cousas e direitos que
pertencem actualmente á Companhia do
Carris Urbanos, tendo estudado attentamente
não só os privilegios de tempo e de zona de
que gosa a mesma companhia e constantes de
contractos em vigar, como ainda ta/nado co-
nhecimento do material fixo e rodante, hoje
consideravelmente .augmentado, pois eleva-se
a cerca de 70 kilometros de via permanente,
constitiiida hoje em sua generalidade com
trilhos da aço do systema Spulmann, o mais
apropriado para carris urbanos, a cerca de
300 wagons de passageiros e cargas, de 80
caminhões e 5 cocheiaas, duas das quaes in-
teiramente novaS'e Completamente montadas
com todos os accessorios precis s, conforme
consta do inventario da companhia, tendo
além disso verificado que as rendas da com-
panhia se elevam actualmente a quantia su-
perior a 3000:0O0, estando desta fôrma
quasi duplicadas comparitivamente com as
dos anteriores annos e tendem a crescer em
progressão constante ; avaliam esses bens,
cousas e direitos na quantia de doze mil
contos de iréis (12.000:000, não incluindo
os compromissos correntes de custeio e bem
assim as dividas activas da companhia.

Rio de Janeiro. 5 de dezembro da 1892 —
Torquato Xavier Monteiro Tapajoz.—Carlos
Monteir ) e Souza.—José Mo-ia Borges.»

Não tendo havido quem pedis se a palavra
sobro o laudo. procedeu-se á votação, sendo
afia approvado unanimemente

O Sr. presidente da a -seinblAa declarou que
a acceitaçao da proposta da directaria, que
deu lotar á nomeação dos louvados de cujo
laudo acaba de r-sultar a avalinão legid dos
bens, musas e direitos da Com panhia. Ile Carris
Urbanos na importancia de 12.000:00a veri-
ficou-se no presupposto de conformar-se a
mesma avaliação com a previsão que guiou a

e



directoria para indicar as disposições con-
stantes da propasta.

Confirmada assim essa previsão, não lia
em rigor necos idade de sujeitar mais a pro-
posta á deliberação da asserablea; entretanto,
considerando a importarria da rnateria, pare-
ceu-lhe que podem proceder-se á votação de
taes disposições, definitivamente redigidas.
Manifestando-se de amimai() a as 4em1•1éa, são
lidas as seguintes disposições, que foram una-
nimetnente approvadas

1.0 E' elevado a seis mil contos do róis
(6.000:000$) o capital social da Companhia
de Carris Urbanos.

2," Esta capital é constituido pelos bens que
formam o activo actual da companhia.

3.° Os 6.000:000$, excesso da avaliação dos
louvados sobre o valor do capital da compa-
nhia, ficam consistindo debito especial e pre-
cipuo da companhia para com seus actuaes
accionistas na proporção das respectivas
acções . •	 •

4.. A directoria fica autorisada a fazer as
'precisas operações de credito pira solver
quesquer compromissos que possam onerar os
hena da companhia, podendo einittir debert-
tures a garantil-as com hypotheca ou penhor
dos bens da dita. companhia, sem prejuizo dos
emprestimos anteriores, cuja importancia de-
verá ficar reduzida a mil contos de réis
(1.000:000$000).

O Dr. Francisco Manoel das Chagas Dona
declarou, em nome da directoria, que está
apresentava um projecto de retbrma de esta-
tutos, o qual mandará á mesaeLido o projecto,
foi posto em discussão e depois votado, sendo
unanitnemente adoptadas as suas disposições
assina redigidas:

Projecto de modi ficaçao dos estatutos da Com-
' panhia Carris Urbanos

Substitua-se o art. 4° pelo seguinte :
O capital da companhia é de seis mil contog

(6.001:000$) dividido em 30.000 acções, cada
uma do valor integralmente realisado de du-
zentos mil réis.(200$,'00).

Eliminem-se os dous paragraphos deste ar-
tigo.

Substitui-se o art. 9' pelo seguinte
A companhia é administrada por cinco di-

rectores. eleitos em assembléa geral,designan-
do esta o gerente.

A eleição será feita por escrutinio secreto
e maioria absotura do votos ; si não se veri-
ficar a maioria absoluta de votos, correrá se-
gundo escrutinio entre os mais votados em
numero duplo ao dos togares a preencher. No
caso de empate prevalecerá a. decisão da sorte
e no 2° escrutinio basta a maioria relativa.

Os directores servirão por tres annos, po-
dendo ser reeleitos.

O art. 19 passa a ficar redigido .ssim
Ae director gerente compete a direcção

geral dos negocios da companhia.
Substitua-se o art. 23 pelo seguinte
Haverá um conselho fiscal gratuito, com-

•posto de trcs membros, accionistas ou não,
eleitos annualinente na sessão ordinaria de
assembléa geral, pelo mesmo processo de-
terminado para eleição dos administradores,
e os immediatos em votos substituirão os
que por qualquer motivo deixarem a effecti-
vidade de cargo.

Eliminem-se os arte. 15,22 e 52.
Regularise-se a numeração dos artigos

dos estatutos, tendo em vista as suppre,ssões
o substituições indicadas.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1892. -
Francisco Manoel das Chagaç Dvria.-Car-
los Magno da Silca.- Josd Duarte Butto
Junio r.

O Sr. presidente da assembléa annunciou
que ia procederese, de accordo com a delibe-
ração tomada na sessão de limitem, e á vista
da reforma dos estatutoeà eleição da directo-
ria e conselho fiscal.

Effec tilada. a eleição. foram eleitos:
Director gerente, De Francisco Manoel das

Chagas Dona, por 43 votos.
Directores:
José Duarte Butto Junior e general Carlos

Magno da Silva, por 43 votos; commendado-

res José Pinto dos Reis e João Lourenço Fer-
nandes de Aguiar, por 48 votos cada um.

Membros do conselho fiscal:
Dr. Ulysses Via.nna, DreJoão Augusto Cear

de Souza e Eduardo Augusto Gomes Ferreira,
por 40 votos cada um.

Suppl , ntes :
Dr. Horacio Moreira Guimarães, Dr. Euge-

nio de Andrade e Dr. Francisco Paes Leme de
Monlerat, por 8 votos cada um.

O Dr. Manoel Buarque de Macedo mandou
á mesa a seguinte proposta, que foi unanime-
mente approvada:

a Proponho que cada um dos cinco directo-
res da Companhia de Carris Urbanos tenha o
honerario fixo de 2:400$ annuaes.

O que for gerente tenha a gratificação de
17:60, $ annuaes; o que for thesoureiro a de
.9:600$ annuaes, e o que for secretario a de
1:204 annuaes.a

Nada mais havendo a tratar, redigiu-se a
presente acta, que, depois de lida e appro-
vada unanimemente, foi lavrada em dupli-
cata, eendo uma das vias no livro de actas
assembléa geral da companhia, e a outra erri
'separado, para os effeitos legaes, assignandos
as terias os accionistas presentes á reunião.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1892.-
Joao Augusto tear de &usa, presidente-
Alberto de Faria, secretario.-General Carlos
Magno da Silva, secretario.- B :Main° José
Coelho.-Pela Empreza de Obras Publicas no
Brazil, M. Buargue de Macedo. -Frapcisco
Manoel das Chagas Doria.-J. Duarte Botto
Junior.

ESTATUTOS

CAPITULO I
Nome, objecto, sdde e duração da. com-

panhia

Art. 1.° A sociedade anonytna denominada
Companhia de Carris Urbanos tem por fimex-
piorar, modificar, ligar entre si, ou desenvol-
ver as linhas de trilhes urbanos que lhe
pertencem, e outras que venha a adquirir,
para transporte de passageiros, bagagens e
cargas, e o mais que lhe competir, tudo do
conformidade com os decretos n. 7007 de 24
do agosto de 1878, ris 8594 e 8595 de 17 de
junho de 1882 e n. 8814 de 23 de dezembro
do mesmo 'armo.

Art. 2.° Sua séde é a cidade do Rio de Ja-
neiro, foro a que Lambem ficam sujeitos os
directores, fiscaes e accionistas em suas rela-
ções com a companhia.

Art. 3.. A duração da companhia será da
33 annos, contados do 1 de janeiro de 1879,
conforme o decreto ia, 7007 de 24 de agosto
de 1878.

CAPITULO II
Capital, acções e obrigações

Art. 4.0 o capital da companhia é de
6.0o0:000$ dividido em 30.000 acções, cada
uma do valor integralmente realisado de
200$000.

Art. 5.° As acções, de nominativas que são
actualmente, podem se' convertidas em ac-
ções ao portador, e estas novamente recon-
stitu,das naqte lia fôrma á vontade dos pos-
suidores, mediante o emolumento que fôr ta-
xado pela adm,nistração.

Art. 6. 0 As poções devem ser assignadas
por dous administradores, e conter o enun-
ciado nos rins. 16 e 17 do decreto n. 8821 de
30 de dezembro de 1882.

Art. 70 . A propriedade das acções nomina-
tivas se estabelece pela inscripção• no registro,
e a cessão pelo termo de transferencia as-
signado pelo cedente e pelo cessonario ou por
seus procuradores com os podere,necessarios.

§ I.. A transferencia em virtude de de-
c:são judicial se rirá á vista do alvará do
juiz competente.

§ 2'. A e saão das acções ao portador ope-
ra-se pela simples tralicção. O portador pre-
sume-se dono, emquanto o contrario não f3r
provado.

Art. 8.. Si uma acção pertencer a diversas
pessoas, estas devem designar uma só que
exerça direitos de accionista.

CAPITULO III

AdministraMo

Art. 9. 0 A companhia é administrada por
cinco directores; eleitos em assembléa geral,
designando esta o gerente. A e'eição será
feita por escrutinio secreto e maioria abso-
luta de votos ; si não se verificar a maioria
absoluta de votos, correrá sezundo escrutinio
entre os mais votados em numero duplo ao
dos togares a preencher. No caso de empate
prevalecerá a decisão da sor, e; e no segundo
escriitinio basta a maioria relativa.

Art. 10. Cada uni dos cinco directorea da
Companhia de Carris Urbanas tem o honora.-
rio fixo de 2:400$ annuaes. O que for
gerente tem a gratificação de 17:600$ an-
nuaes, o que for thesoureiro a de 9:600$
arnuaes, e o que for secretario a de 1:200'
annuaes.

Art. 11. Cada director antes de entrar ent
exercicio é obrigado a garantir a responsabi-
lidade de sua gestão com o penhor ou caução,
por termo no livro de registro, de 50 acções
da companhia, as quaes ficarão depositadas
na caixa.

§ 1.. A caução pôde ser prestada por qual-
quer accionista em bem do administrador.

§ 2.. Estas acções serão inalienaveis até
seis mezes depois que tiver cessado o exerci-
cio, si contra o administrador não houver
iniciada em juizo abruma, reclamação que
deva prolongar esse prezo.
• Art. 12. São inelegiveis os empregados da

companhia; os que tiverem contractos de
forn : :ci taen to - por prazo aj tistado, empreitadas
de obras, ou quaesq ler outros contractos de
que aufiram lucros da companhia, e os probl.
bidos de commerciar.

Art. 13. Não podem conjunctamente ex-
ercer cargos de director os parentes por cote-
san guineidade até ao tr grão. sogro e genro,
cunhados durante o - etinhadio, e os socais da
mesma firma.

Art. 14. Serão declarados nullos os votes
que recehirem sobre os inelegiveis do que
trata o art. 11.

§ 1." Quanto aos impedidos conformo o
art. 12, será declarada nula a eleição do
menos votado, decidindo a sorte, no caso de
empate.

§ 2.° Sempre que se verificar algum dos
casos mencionados neste artigo, proceder-
se-lia á nova eleição.

Art. 15. Qttanlo se der uma vaga de dire-
ctor, os outros direetores e o conselho fiscal
nomearão uni accionista para exercer o cargo
até á primeira reunião da assemblen geral, a
qual, por eleição, preencherá definitivamente
o legar.

§ 1.. Si houver mais de uma vaga, simul-
tanea ou successivamente será convocada
as.sembléa geral para proceder á eleição.

§ 2.° O director eleito em substituição do
outra preencherá o tempo que restava ao
substituido.

Art. 16. O director que tiver impedimento
por mais de 30 dias será substituido proviso-
riamente, na fôrma do art. 14.

Art. 17. Perderá o legar o director que
nãa prestar a caução dentro de 30 dias depois
de eleito; e o que tiver impedimento ou faltar
ao serviço por mais de tres mezes.

Art. 18. Os administradores são revestidos
dos poderes necessarios Ipara praticar [os
actos do gestão, e para representar a com-
panhia em juizo, em todos os negocios em
que ella for interessado.

Art. 19. Ao director gerente compete a
direcção geral dos neeocios da companhia.

Art. 20. O administrador que tiver inter-
essa opposto ao da companhia em qualquer
operação social eão pudera tomar parte na
deliberação a esse respeito, e será obrigado a
avisar os outros administradoree do que se
fará declaração na ata. Ne se caso a delibe.
raçãõ seeá tomada pelos oteros administra-
dores e pelos fiscacs, á ma : oria do votos.
A fala de aviso unporta a 'ruindade da deli-
beração e sujeita o administrador a perdas e
damos, além da pena criminal em que
incorre.

•
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Art. 48. A approvação do balanço e contas
sem reserva importa a ractifica,çãO dos actos
e operações relativas, mas pede ser annullada,
nos casos de erro. dolo, fraude ou simulação ;
e, havendo violação da lei ou doe estatutos,
não perime a acção dos accionistas ausentes
ou dissidentes.

Art. 21. Os administradores não contrahem
obrigação pessoal, individual ou solidaria
pelos acto que praticarem no exercício do
mandato; mas respondam á companhia e aos
tweiros prejudicados, por negligencia, culpa
dolo, excesso do mandato, violação da lei du
dos estatutos, na forma dos arts. 40 a 53 do
decreto n. 8.821 de 30 de dezembro de 1882.

CAPITULO IV

Conselho fiscal

Ari 22. Haver\ um conselho fiscal gra-
tuito, composto de tres membros, accionistas
ou não, eleitos annualmente na sessão ordi-
naria de assembléa geral, pelo mesmo pro-
cesso determinado para eleição dos adminis-
tradores, e os immediatos em votos substi-
tuirão 03 que por qualquer motivo deixarem
a effectividade do cargo.

Art. 23. São applicaveis á eleição dos fis-
caee os arta. 12, 13 e 14.

Art 24. Entende-se que renuncia o cargo
o fiscal que dentro de trinta dias depois da
eleição não declarar acceital-o.

Art. 25. Os &ienes teem voto deliberativo,
conjunctamente com os administradores, nos
casos dos aets• 14, primeira parte, 16 e 20.

Art. 26, Aos fie .ues compete convocar a as-
sembléa geral:

1 0 Ordinariamente, quando os administra-
dores não o azarem no prazo legal (ert. 36);

2, Extraordinariamente, sempre que oc-
cOrram motivos graves e urgentes ; ou quando
o requeiram mete ou mais accionistas repre-
sentando peto manas o quinto do cap tal so-
cial e a administração recuse faz.r a convo-
cação.

Art. 27. Incumbe aos fiscies
1 0 Dar parecer sobre nagocios sociaes do

anno seguinte á, sua nomeação, tomando por
base o inventario, o balanço e as contas dos
ad mi ri i4tradores

2, Examinar 03 livros, verificar o estado
da caixa e exigir informações dos administra-
dores, no trimestre que preceder á reunião
ordinaria da assembléa gerai;

3, Danunciar os erros, faltas e fraudes que
descobrirem, expór a situação da companhia
e sueeerir as medidas e alvitres que enten-
derem a bem da compartida.

Art. 28. A responsabilidade dos fiscaes para
coai a companhia regula-se pelas leis do man-
dato.

Art. 29. 03 portadores de obrigações podem
nomear um fiscal para collaborar com os da
companhia, e com iguaes direitos.

Art. 30. O conselho fiscal assistirá, ás re-
uniões de administração com voto consültivo,
qu indo para isso for convidado.

Art. 31. O parecer do conselho fiscal será
entregim á. administração, com tempo para
ser impressa, 30 dias antes da reuntao orai-
nara da assembléa geral.

CAPITULO V
Asqemblda geral

sano, ao Melo-dia, e extraordinariamente
quando a administração ou o conselho o jul-
garem nscessario, ou o requererem sete ou
mais acdanistas que representem pelo menos
a quinta parte do capital.

13 1.° 03 proprlos reclamantes poderão
fazer a convocação no caso de recusa dos
administradores e fiscaes.

§2. s Nos c lixos em que a lei ou os estatutos
determinam expressamente a reunião tia as-
skimblea, si a convocoção for retardada por
mais de dous mezes, qualquer accionista
poderá requerer ao juiz competente autori-
sação para fazel-a.

Nos annuncios se declarará, nual o juiz que
a autorison e a d :ta do despacho,

Art. 36. A convocação será sempre moti-
vada, e publicada nas folhas de mann' circu-
lação, com antecedencia de 15 dias, e no
da reunião.

§ 1. 4. Si não comparecer numero legal,
será convocada nova reunião para oito dias
depois, e nesta se deliberará, seja qual for o
capital representado.

§ 2."Nos casos, porém, do art. 35, 2 , parte,
lar-se-lia 30 convocação por annuncios e por
cartas aos accionistas possuidores do facções
nominativas,com a declaração de que a assem-
bléa deliberará qualquer que seja a somma
do capital representa ia.

Art. 37. Todas as rsoluções serão toma-
das pela maioria absoluta dos votos pre-
ssnies.

Dez Rações dão jus a um voto, e o possuidor
de maior numero terá tantos votos quantas
vezes dez acções possuir, sem com tudo a
ITIPÉntut pessoa poder em seu nome u'tra-
passar 30 votos.

Art. 38. Para Velos os &feitos são admit-
tidoS votos por procuração com pelares es-
peciaes, comtanto qua não sejam conferidos
a administradores e fiscaes.

Art. 39. A asssmbiéa em s essão °Minaria
nomeará seu presidente e doeis secretaries,
que funccionarão durante o armo social.

Art. 40. As deliberaç ss da assemblea,
regularmente votadas, obrigam a talos os
accionistas, ainda os ausentes o dissidentes.

Art. 41. Quando for neces3ario, a assem-
bléia s)oderá celebrar sessões suces s i vas em
continuação, para esgotar a ordem do da ou
terminar qualquer trabalho.

Art. 42. A assembléa tem poder pira re-
solver to ine os negoeios, tomar quaesIner
decisões, deliberar, appravar e verificar todos
Os actos que interessem á companhia.

Art. 43. As votações (excepto na elaição de
administração e Asmas) serão psr capita, mas
sempre que Ires accionletas o requererem,
serão tomadas ou rectificadas por eecrut:nio
secreto, em que cada accionista, concorrerá
com os votos que tiver. A votação nominal
só terá logar por deliberação da assemba.

Art. 44. Não peiem os administradores
votar sobre os seus balanços, contas ou inven-
tarios, os fiscaes sobre os seus pareceres, e
qualquer accionista sobre negocio em que seja
partiCUlarmeute interessado.

CAPITULO VIU
Dissoluçdo e liquidação

Art. 51. Na dissolução e liquidação da
companhia serão observadas as disposições do
decreta n. e.821 de 30 de dezembro de 1882,
cape. 6 e 7 (arts. '77e seguintes).

Art. 52. Ficam revogados os estatutos que
até agora regiam a companhia.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro. de 1892.

N. 1.985.-Certifico que foi archivada hoje,
nesta repartição, sob o n. 1.985, em virtude
do despacho da Junta Cornmercial, a acta da
assembléa geral extraordinaria da companhia
de Carris Urbanos, realisada nos dias 5 e 8 do
corrente, na qual foi resolvida a reorganisa-
ção da companhia corei augmento de seu capi-
tal.

Secretaria da Junta . Commercial da Capital
Federal, 26 de dezembro de 1892.- O official
maior. Manoel do Net.cimento

Estavam duas estampilhas do valor de cinco
mil e quinhentos réis devidamente inutilisa-
das e bem assim o grande salto da Junta Com-
marcial.

ANNUNCIOS

Art. 32. A assemblea geral constitue-se
conl os accionistas possuidoras de acções nomi-
nativas iuscriptas pelo Menos dez dias antes
da reunião, ou de anões ao portador deposi-
tados no escriptorio da companhia com a
mesma ante,cedencia. Os procuradores deverão
mais apresentar no escriptorio o instrumento
do mandato pelo menos troa dias antes da
reunião, para se orga.nisar a lista que tem de
ser presente á asztembléa.

Art. 33. Os portadores de obrigações podem
assistir ás reuniões da assembléa geral e
tomar parte nas discussões, sem voto delibe-
rativo, uma vez que depositem suas obriga-
ções no escriptorio da companhia, pelo menos
dez dias antes da reunião.

Art. 34. Considerar-se-ha constituida a
assemblea quando no dia, hora e local desi-
gnados na convocação achar-se representado
pelo menos um quarto *do capital social.

Si, porém, se tratar da elevação ou raduc-
ção do capital, reforma dos estatutos, dis o-
lução ou liquidação da companhia, exige-se
q ie estejam representadas pelo menos duas
terças partes do ca 1 al.

Art. 35. A assembléa geral se reunirá. ordi-
nariamente no dia 28 de fevereiro de cada de nullidade.

CAPITULO VI

Inventario e balanço
-

Art. 45. O annn social começa em 1 de
janeiro e acaba em 31 de dez mbro,

Art. 46. Um min antas da reunião ordi-
naria da assembléa gral serão depositadas
na secretaria da Junta Commercial :

1. 0 Cópia do inventare, contendo a indica-
ção dos valores sociaes, moveis o immoveis,
e em synopse, das dividas activas e passivas
por classes, segundo a natureza dos títulos.

2. 0 Cópia da relação nominal dos acionis-
tas com o numero das suas acies nominati-
vas, e o estado do pagamento delias.

§ 1. 0 No mesmo prazo serão publi sados pela
imprensa as transferencias das acções reali-
aadas no anuo, o balanço em resumo e o pa-
recer dos fiscaes.

Art. 47. A assambléa não poda tomar co-
nhecimento do balanço e contas, sem ter sido
apresentado o parecer dos fiscaes, sob pena

CAPITULO VII

Reserva e dibidendos

Art. 49. Dos lucros líquidos provindos de
operações effectuadas no semestre serão dedu-
zidos 2 0/ para o fundo de reserva, o qual
nãa excederá de 540:000$000.

Art. 50. O fundo de reserva, destinado a
recompor ou substituir o capital, será. empre-
gado era apolic,es da divida publica geral,
lettras do Thesouro ou titules garantidos e
debentures da propria, companhia ou de ou-
tras.

Dario() Industrial o A.grioola
do IS. Paulo

ANTIGO OPERARIn E TERRITORIAL DE
S. PALMO

Assembleia geral extraordinaria
Os Srs. accionistas deste banco são convi-

dados a reunir-se em assembléa gerai extra-
ordinaria, no dia 29 do corrente, aorneio-dia,
no mesmo banco, á rua 8. Dente n. 35, para,
de acordo com os estatutos em vigor, tomar
conhecimento de uma proposta de transfor-
mação do banco em uma sociedade em com-
mandita por acções, ou da liquidação do mes-
mo, conforme proposta da directoria, que será
apresentada "na dita assembléia.

Flearn suspensas as transferencias de acçães.
S. Paulo, 19 de dezembro de 1892. - João

de Cerqueira Mendes, presidente.	 (.

Eslarlo 0/11.oial

As assignaturas s5.3 pagas adeaRtada.
mente á razão de 181 por anuo ou 96 por
semestre. Começam em qualquer dia, porás"
devem terminar em 30 de junho ou 31 de
dezembro.

-
Roga-se aos Srs. assignantes hajam de

reformar suas assignaturas at4 31 de de-
zembro corrente, ailm de não haver inter-
rupção na remessa.

Os Srs. assignantes que gosam dos fa-
vores do art. 26 do regulamento vigente
queiram tambem communicar á administra-
ção da Imprensa Nacional si desejam ou não
continuar com suas assignaturas.

MO de Janeiro -Imprensa Nacional - 1892


